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Confiança — Compandhia pb Sboüeos 
üakitimos a Terrestres, fundada no anno 
de 1872, rua da Alfândega n. 26, «obrado. 
Capital emittido  S.OOOfcOOOfOOO 
Capital realizado  BOO^OOOÍOD» 
Deposito no Thesouro Na- 

Naclonai     3OO419O}0OQ 

ZiOlTBOR AND I.ANCASHIBB — Com- 
panUa Inglesa de Seguros Contra Fogo. 
Funooiona no Brasil desde 1872. ijapital 
• Fundos de Reserva: 

£ S.OOOAPO ou 75 000:0003000 
Agentes — EDWABD ASHWOBltH a 

Cu. — Rua de S. Bento n. 36. 

Trsjano de Medeiros A C.—■FundtSo 
Berraria e fabrica de material rodante para 
estradas de ferro e bonds, para tracçíto ani- 
mada ou elcctrica; offícinaa: rua Josff dos 
Rela Engenho de Dentro; escriptorio, rum 
ie S. José n. 76, proxlmo A Avenida. 

Dtsoascadoxvs ds arroz e café. Sô nm 
legítimos Engelbcrg americanos dão resulta-" 
do aatlafactorlo e Inogualavcl. Pegam cata- 
(esos á F. Upton «6 C. E., S. Bento 12a 
S. Paulo, e Avenida Rio Bronco n. 18, Kit» 
de Janeiro.. 

nha attitude dc oppôr argumentos aos da- 
quclle parecer e daquella declaração do 
voto. 

O parecer do talentoso Sr. Antonio Car- 
los tem como principal preoccupaçilo de- 
monstrar uma ibalxa necessária e fatal da 
taxa do cambio em conseqüência da emis- 
são, baixa para a qual S. Ex. pretendeu 
achar uma formula mathematica: o cambio 
baixa na proporção do augmento da. emis- 
são, isto sendo de 600.000 contos a cir- 
culação o sendo a taxa cambial de 16, ele- 
vada a circulação a 900.000 contos — ou 
de 5 % — a taxa desce de 50 r/c, portan- 
to a S. E" o que S. Ex. affirma. 

Pondo de parte o absoluto da proposição 
— de que a emissão causa necessariamen- 
te a baixa; deixando de lado a consideração 
de que, para o seu calculo, S. Ex. despre- 
za os principaes íactores da taxa, como o 
saldo ou déficit da balança internacional, 
o saldo ou déficit dos orçamentos, as ne- 
cessidades da circulação e as influencias 
le ordem psyehologica, o que demonstra a 
Impossibilidade de uma formula arithmeti- 
ca: verifico que a de S. Ex. não pôde con- 
duzir ao resultado a que ohegou, quero di- 
zer, á taxa de 8. 

Com effeito, sabido que a cambio de 16 
o valor da libra é de 151, a proporção seria 

600.000:0003 : 900,000:000$::15$:X: de on- 
de X (valor novo da libra) = 223500 

lUtoriaados a vender carvão de Cardnff por 
■onta do Syndlcat Albert Churchward, ban- 
queiros em Dondces, são os 9t«. Bouch d C., 
Avenida Rio Branco n, 110. 

BARDWIH BOCOUOTITX WORKS, 
Fbtladalphla, proprletailoa Burnham Wll- 
tam & O., único* representantes nos X. XT. 
do Brasil, Norton Magnw A C., Ltd., 
tua da Saúde 29 e 31 (Fraça Maná) 

Olmentos marca «Xacelslom • cTlsur- 
gís», de superiores qualidades, reputados 
como os melhores e mais baratos que ySm 
ao mercado. Herm, Stoltz & C., Avenida 
Rio Branco ns. 66 a 74. 

O leiloeiro A. Flnho paga todos os dlok 
dele as suas contas de venda, da melt 
,la ds 3 horaa da tarde, em aeu escrlptorln 
js agencia de leilSas, ã rua Sete da Se- 
tembro n. 71. 

O DP. Fedro Magalhãee participa aos 
eae amigos e cHentes que mudou eua re- 
iencla da Avenida Atem de S* 126 para a 
4 Condo de lio»fim a. 482. 

i —■ Prontos TTsarsraea v v a - 
- Capital 1.000:0003906. SAde 
, Fedro n. 30. Ksta companhia 

d ai et roa em dinheiro & viste, sem 
Telephone a. 4.713. 

% Munleb — Cetnpaohla de Se- 
rá Fogo. aceita segures sobre 

% , '. prédios, mobílias e outros ris- 
o 3e vV j agente geral, Alfred Hanssn. 

1 i a» General Camara a. (2. 

"^T®*Ktaa •— Depterc A O., succeseo- 
res 0e Julee OOraud. Leolero A C., rua do 
ttosarlo 150, antigo 110, obtOra patentes de 
Invenção no Brasil e no extrengelrew 

«Oonunerotot Dnlon Aeturasoe Ce., tl- 
Srited•» de Eondros, seguros terrestres e 
marítimos. Agentes F. H. Walter A C., rua 
0 < (iiaitanda n. 141 (moderno). 

Kypotheoae sobre prédios bem locali- 
zados, tratam-ae com Eduardo Ramos, nig 

4 R. '"sdro n. 30, sobrado. ToL 4.71». 
^ ^<-10 .FTRAltrD» — Dnleoa Un 

|oti>vlo»a«KT>í Fouíe A C., tua Municipal 
V »• 

ws. !• Fag,*orí* O® Theeoui» pagsm-sa 
gmanhã ae pintes folhoe: 

vp^sentiidé1 «u Vlaçâo, Jettroa Agia 
At- io soldo. 

A porta f1"4 fechada ãs 14 horaa, 

ggalsa -e A RepatOlção Geral dos Co| 
-dos exp^'"4. as seguintes t 

Hoje: 1 
mo »ifí" mora», para Victorls, Bahia, «•- 

teid o recebendo impressos Hé As 
. horas. 'rU» Para o interior da RopubllCa 
tt9 A» 5* '" a idem 14cm com porte duplo 
,u: As AP""*». 

Amanf • 
ttvlo " ■* para Santos. FaranA, São 

Fr ) *■ Grande do Sul, recebendo 
J vrsj atA As 13 horas, «bjecfars para 
O, stlf d" 11. cartas para « Interior 
0, li 11 ate 12 M2 o idem Wcm fto duplo até As 13 horas. 

.[«Axel Johnson», para Das Palmaa. 
v\ «Jnfo. Gothomburg e Btookholmo, re- 

,. | - 'ivpreseos ate As <12 horas, objectos 
aglstrar abi As li c cartas para o in- 

l Republica ato As 13 horas. 

•granunas — K s estação Central 
g^-oo retidos os seguintes telegram- 
hJ _ Central; 
ra Commandante Ararlpe. D. Maria 

1; ' v, Fellx A. Montoni. Carlos Antunes, 
J,lcr. Dr. Alexandre Dias, Nwndiison. Ar- 
11 Silva. Deoclecio Andrade, Carlos Adour, 
, guap. Sebastião, Dr. Guilherme Andra- 
djOrai Oliveira, Tancredo, Firmo Dutra. 

• as urbanas: 
•arge do Machado: 

l /"ara Jeny Dmfoa. 
' fa-ido^ k l»bo: 

Cláudio Araújo Silva, Frnexlo Souza, ,7oa- 
julm Cabral, Zulelka. Rejqialdo Bandeira, 
Antonio Cardoso, Deolinda Trindade. 

Fraça da Republica: 
rdf&t Joaquim Dulz. Alexandre Flemont, 

G. raldlno Marques. Raymundo Bandeira. 
Hostes. Manoel Reixoto. 

S. Clemente: 
Fora Renô Delmoruze, Tenente Fedro 

Carvalho. 

o que significa uma taxa de cambio pro- 
: xima de 11, precizamente de Iq 11115. 

Fortanto, admittida a formula, a conclu- 
são que tirou não i exacta, sendo Incxactos 

revtlne se & praça que os únicos agentes ijVos cálculos nelln, fundados. 
| >TA anteriormente tive oceasião de dar as 
xazões por que não receio uma baixa de 
cambio, maximê reduzida a emissão para 
o 'Thesouro a 7 50.000 contos e tornada 
mais segura a retirada em um anno ds de 
IQ^O.OOO contos para os bancos; não me re- 
piStlrei agora, appellando para o futuro, 
nofando. porém,, que sem emissão o antes 
dclse cogitar delia o cambio descera a 14: 
quej reduzida a circulação a 600.000 contos 
de Jpapel inconversiveis o a 150.000 a do 
conVersivel, o cambio desceu a 14, quando 
se uigintinha a 16 com uma circulação maior 
do (i^je essas, em 350.000 contos... 

Xa, segunda parte do seu parecer, diz 
g. 9te. que não ha crise bancaria, mas 
crise »da alguns bancos, esquecido de que 
esSe ?tlg.uns são a quasl totalidade e ' e 
que a «crise de um só, o da Republica, le- 
vou o pminente c saudoso Murtinho, sem- 
pre invVicado pelos que nos coml>at6m, a 
en«'c.orfx4l-o cem recursos do Thesouro, 

O au:tlltO quo «gore ee preata nlo 0. 
como heei ponderou o digno Br. Senador 
Glyoerlo. mm auxilio aos bencoe: elleg »ão 
meros ItüWmedlarioe de-so auxilio, que 
visa o coitrmerclo, ■ Industria, a 1*soava o 
oe proprfoe depositante», em um «nomento 
do greve «Viao econômica. 

O ■mesmo» honrado .Senador jã respondeu 
Igualmente, no discurso de hontem. como 
também o fex o eloqüente Deputado Pr. 
Cinclnato Htasn, A cenaura pela admissão 
da garantia em rffriltm rwmaeerriec». pola 
que nem iodqs ot banooa possuem apollcea 
e a garantia tcom aquclies effeltos offorcee 
segurança, rdflrrqada como é pela doa pró- 
prios bancoa, oendo de notar que a lei de 
1*75 admlttia »j garantia, não aó dc tltuloa 
da divida puhl rn, como de «outros tltuloa 
aeguroa», o qurl demonstra quo a me Al d a 
não 6 sem prec-edentes. 

AfOrmou ai mia o lllustradei Deputado 
que a earestla d.g, vidn aenã a oonaequencla 
da emissão e, pira demonstral-o, escreveu 
que o enrareelmiuito quo se tem notado 
• veio peto «Mico «notiro rfas etHitsõr* da 
Cr«4j*rt rfc Gom ermlo». 

Até agora, Rr. -rtroaldente, muitos orgão* 
de publicidade o mositos membros do Con- 
gVe.^n AtlMbuiAip (i. cartatlã A« pmeccIK' 
nlsmo: fica elle llvot1 de semelhante pectii 
e ficamos pó» sabendo que o pneareeimento 
da vida é o resultado des eralsaries da fal- 
sa. de Conversão, teto 0. da circulação 
ouro 

S. Kx. considerou ccim ogravo erro do pm- 
Jecto a prescrl-iigão dai reraeasi diária. A 
Caixa de Amortização dos 10 çí, das rendas 
destinadas ao resgato .■«emanai üa emissão, 
porque, Isso desvirtua os fins daquellc 
Oalxa, que conslatom, setundo o pronrlo )ia- 
recer, «em cmltllr, amoqtlznr <> resgatar». 

Mas, senhores, se um «los Vlns da Caixa 
0 resgatar, se a ronda referida é destinada 
ao resgato, onde o erro dei projecto, quo 
aliãs velo tornar o resgat» mais seguro, 
mais rápido, mais pontual ? 

E' assim que, feita a ehnlBsão, logo na 
semana seguinte sc InloiarA o resgate. 

Affirmou ainda o roprcseiítanto do Minas 
quo o projecto annulla fundos do resgate o 
de garantia. 

Em que e como ? O projecto não faz re- 
ferencia dlrecta ou Indirccta a taes fundos, 
não os extingue, não os modãHca, não lhes 
dA outros destinos; mantém n. lei que o» 
creou e com o destino ordinaslo quo lhes 
foi dado. 

Entretanto, se alguém pudeime merecer 
censura n-sto particular, seria o llluntro 
Deputado, porque é o projecto de S. Ex. 
que, no art. 2", lottra h. dá. aos «fundos do 
garantia o do resgato do papel-moeda um 
destino diverso do da sua Instltuiiíio. pois 
manda applical-os ao resgate dos bilhetes 
do Thesouro, cuja creação propoz. 

Esta creação. jft tiveinos occaslão de di- 
zer, não resolveria do modo algum a crise 
do Thesouro, nem a econômica. 

Entretanto, no aifau do combater o papel- 
mooda. o honrado Deputado e os que o 
acompanharam terminam reconhecendo a 
sua necessidade, porquanto os «bilhetes» 
não passam dc papei-moeda, cem Juros ! 

iFapel-moeda, disse c o demonstro: 
Em primeiro lugar, porque S. Ex. d*, 

aos bilhetes curso forçado, poder llherato- 
rio, na proporção de 10 li do cada presta- 
ção de impostos. 

iPortanto, ao menos nessa, proporção, 
S. Ex. creou papel-moeda com Juros ! 
(Apoindoa.) 

A receita papel, de importação, f do 
162.900 :('003 1 a de impostos de consumo é 
de 51.000:0003 ; só nas prestações de 1(| % 
desses Impostos temos uma emissão de pa- 
pel-mocda oom Juros na Importância de 
21.300:0003000. 

Em segundo lugar, porque, como disse o 
Senador Bulhões, na entrevista cuja publi- 
cação reclamou da tribuna do Senado, em 
4 do corrente, «os bilhetes podem ser até 
A importância de 5003000. Em quantia in- 
ferior. não 11 Degeneraria em uma omls&So 
de papel-moeds». 

Ors. o honrado Sr. Antonio Carlos pro- 
põe bilhetes de 2003 e de 2003 : logo. Pro- 
põe uma emissão de papel-moeda, segundo 
a Insuspoltisslma e autorizada opinião do 
illustre Sr. Senador Bulhões. 

•Eis como, querendo fugir do papel-moeda. 
os nossos antagonlstas reconhecem a sua 
necessidade actual, sô escapando do nome, 
que assim parece ser o que os assusta, mas 
não da eesencia, que existe nos bilhetes pro- 
postos, verdadeiro papel-moeda, da peior 
especie, porque veuce Juros e exigo um res- 
gate mais oneroso, como veromos. 

Demais, o projecto de Ex. parte do 
que não existe. 

"«Em antecipação do emprestlino», diz 
elle- 

Xão se pôde antecipar o quo não existe, 
o que não se sabe se vlrã a existir. 

Acreditará, o honrndo Deputado ns pos- 
sibilidade de um empréstimo em período 
mais ou menos proximo * 

/Desejará o honrado Deputado quo esse 
empréstimo venha a réalizar-sc, uma vez 
quo se possam normalizar as condições do 
paiz, pela emissão e pelos indispensáveis 
córtcs na despeza publica 7 . . 

Á 

A emissão 

DlSCrRSO FRONUNCIADO XA SESSÃO 
na 22 DE AGOSTO DE 1914 

5 BR. JOÃO DUIZ AUVBS: — Antes dc 
atar do assumpto quo mo traz á tribuna, 
■spondo ao appello que acaba de fazer o 
>nrado Senador pelo Dietrlcto Federai, aa- 
■gurondo a S. Ex. que vou convocar a 
ommissãü do Justiça e Liegisiação e sub- 
letter ao seu estudo a questão que acaba 

de ser levantada e é, incontestavelmente, 
digna de attenção. 

O Sr. Sá Freire: — Multo groto a V. Ex. 
O Sr. João Luis Aires: — V. Ex. sabe, 

Sr. Presidente, quo pretendia usar hontem 
da palavra e que deixei de fazel-c«. para não 
demorar a votação das emendas da Gama- 
ra ao projecto de emissão, tanto mais quan- 
to tinha razões para suppôr que uma das 
referidas emendas seria rejeitada, forçando 
a volta do projecto A outra Casa do Con- 
gresso, o que eonvinha se fizesse com a ur- 
gência reconhecida. Deixei, por esse moti- 
vo, do interromper hontem a votação, para 
(azer algumas considerações que sc me im- 
punham, diante do parecer do meu prezado 
patrício e amigo, o Sr. Deputado Antonio 
Carlos, c da declaração de voto do meu não 
menos prezado amigo, o distlncto Deputado 
Sr. Homero Baptista. 

JE* com constrangimento. Sr. Presidente, 
(ue vonho fazcl-as hoje, dada a sincera cs- 
Bma, o atto apreço que consagro áquelles 
(Ilustres parlamentares, cada qual mais 
competente, mate estudioso, mais devotado 
to bem publico. Tendo, porém, tido uma 
"arte de collaboração efticiente no assum- 
pto, a ponto de merecer a honra de ser 
denominado, aliás «em fundamento, por um 
prgfto oppoeldomtela. desta Capitai, dc -pio- 
pelro da erirrto», penso JtwülJcada a ml- 

Porventura, esse empréstimo não trará, 
por um mais longo período, maiores ônus 
annuaes do que oa do resgate da emissão, 
que votámos ? 

Acreditando que o empréstimo seja ape- 
nas de libras 20.000.000, seus Juros e amor- 
tização pesarão, por 50 annos talvez, nos 
orçamentos em quantia muito superior á do 
resgato da emissão de papel, que estará 
feito em 10 annos. 

O Sr. Francisco Glyccrlo: — Muito 
bem ! 

O Sr. João Luis Aires: — Dados os acon- 
tecimentos, considero uma felicidade não 
termos conseguido o empréstimo. 

O projecto que approvámos tem sido cri- 
ticado por estabelecer uma porcentagem de 
resgate multo forte diante das nossas ren- 
das. 

Entretanto, o projecto de bônus, determi- 
nando o seu resgate em quatro annos e os 
Juros de 6 % sobre 150.000 contos, deter- 
minaria maiores difficuldades. -Seriam pre- 
cizos, no primeiro anno, 46".500 contos; 
no segundo, 44.250 ; no terceiro, 41.000 ; 
e no quarto. 29.250. 

Acreditará o illustre Deputado que, por 
maiores que sejam as economias orçamen- 
tarias, podemos contar com um saldo dc 
■16.000 contos para resgate dos «bilhetes» 
no anno proximo ? 

Portanto, a solução que demos foi a me- 
lhor das propostas: a única eftleaz e me- 
nos onerosa. 

A declaração de voto do eminente Depu- 
tado Sr. Homero Baptista. contém duas 
partes, que provocam as considerações que 
vou fazer. 

A primeira é retrospectiva, rofeve-se ao 
que S Ex. disse que devia ter sido feito, 
mas não se fez, como meio dc Wapedir a si- 
tuação a que chegámos: a segunda é a 
actual contem os remédios que, no alto cri- 
tério de S. Ex-, devem ser empregados. 

Oomoçarei pela segunda. 
B. Ex. propõe como remcdlos para os 

maloâ acluaes: a economia, o -imposto sobre 
a sabida do ouro; a emissão do 150.«00 
contos de «bônus», do valor do 1 : 0003. cada 
um, a juros de 6 •!«, sem poder Uberatorlo. 
resgatavels. ou por uma operação de cre- 
dito externo ou em um prazo relativamente 
curto, que S- Ex. não fixa. assim como 
não preciza outros recursos para o resgate, 
além do empréstimo externo. 

A primeira medida — o economia é 
por todos nós preconizada e Já por duas 
vezes o Sr. Ministro da Fazenda a propoz 
o indicou: 6 medida :á iniciada no actual 
orçanionto, no qual o Senado fez grandes 
eórte», quo a Câmara náo npprovou. \ 
economia 0. Incontoalavelmente. uma n«c«M4- 
dada imperiosa, para cuja aatisfaçáo cala- 
mói* todíM* 

Temo» do fazel-a » eai larga escala, «to 
como melo d« rraolvrr a almaçlo prement» 
c angustlosa cm quo ne«ta hora «r debat»» 
o Thaaouro c a* forçaa vlvaa do paiz. porque 
esra situação não pôde eaperar os cffelto» 
btrmftro* <1r ♦conomlH. wns pâr* 
á rvacaasldada do equilíbrio orçamentário. 

A economia, que ao Impòc. qu» o illustre 
Ministro da Fazenda l/B» reclamado, não 
Acudlrlt, entretanto, ao» mslct oclumr», 
prevlne maiores males no futuro. 

A tributação «obre a sabida do ouro, 
affirmada como constitucional, onai funda- 
mento no art. 34, ( 6», da Constituição, 
parece-me quo não o é, pelo mrnos em abso 
luto. 

O Imposto sobre o ouro arooedado * por 
nível que encontre apoio no preceito conatl- 
tuclonal, quo dá ao Congresso a compe- 
lencin para regular o commcrclo Inlemaclo 
nal; 0 possível que produza cffcito!. benc- 
flcos. Não quero agora ventilar estas ques 
tõos* 

M«s « trtbutaoãn do ouro cm barra, pro- 
S izldo no pata, Pio cabo a Fnlâo «mia ouc 
só aos Kstados compete o Imposto do ex- 
portação dos rospectlvo» produetos, 

Sc, oob o fundamento de regular o cum- 
mereto internacional, pôde a Fatio tributar 
o ouro produzido nos Estados, poderá cila 
também, sob tal pretexto, tributar o café. 
o snCque. o azsucor, etc., produzidos nos 
mesmos Estado». (Ifui/o hem.) 

/Entretanto. B. Ex., no seu roto, não fez 
distlncção: a medida seria assim inconsti- 
tucional. Alnds. porém, que o não fosse 
e que tenha resultados benéficos, não teria 
resultados actuac», pela unlcn e peremptó- 
ria razão do que não ha actuaimcato e tal- 
vez não haja tãn cedo eximptação do ouro. 

A terceira medida é semelhante, mxs pão 
Identlna A proposta pelo Sr. Antonio Car- 
los: — é a emissão de «bônus», aos quaes 
F. Ex. rega qualquer poder liberatorlo e 
cujo valor mínimo fixa em 1: 0003. reconhe- 
cendo implicitamente a procedência da nos- 
sa e da critica do Senador Bulhões, relati- 
vamente ao caracter de papel-moeda dos 
«bilhetes» do projecto Antonio Carlos. 

Mas. se a solução deste projecto não 
servo, apezar da força llba^atorla em 10 
dos Impostos a pagar e do «eu valor frac- 
clonndo, como servirão os «bônus» propos- 
tos pelo illustrado Sr. Homero Baptteta, 
que divergem das apólices, apenas pelo Juro 
nmls alto e... polo nome? 

Como Vê o Senado — os ires remedlos 
propostas pelo digno representante do Rio 
Orando do Sul, cuja comoetencla acato e 
reconheço com a maxlma sinceridade (e é 
precizamente por Isso que me senti na ne- 
cessidade de contestar os seus conceitos!, 
os trea remedlos lembrados não teriam effl- 
cacla actual 1 

S. Ex., porém, nlo se limitou a SuffRertt- 
os! fez nm exame retrospeellvo, no qual 
ha graves, mas Injustas censuras A adral- 
nlstração da pasta da Fazenda. 

'Ante« de examinai-as, convém lembrar 
que, em fins do anno de 1912. o Ministre da 
Fazenda anUcltou do < tão relator da Re. 
celta, na Camara. o digno Sr. Homero Ba- 
ptista, que obtivesse autorização para um 
empréstimo externo de £ 10.000.no0. J4 ha- 
via previsão das grave» necessidades do 
paiz. A autorização não foi obtida, ha- 
vendo mesmo receio de obstrucçio dos or- 
çamentos se cila fosse proposta. Se, então, 
«e désse tal autorização, de modo a poder 
ser tentada a operação desde Janeiro, quem 
sabe se não teria si-1 o possível obter o em- 
préstimo, evitando a situação a que chega- 
mos ? 

Se houve Imprevidencla, delia tem multas 
çnlpas o Congresso: 

IDIsse. porém, o honrado Deputado: 
« A situação financeira, que também 

era má, ficou aggravoda, desde que. 
antes da conflagração, fõra sentida a 
impossibilidade, em curto prazo, do 
grande empréstimo externo, unlea solu- 
ção para que o Governo appeilara. E. 
neste particular, as culpas do Governo 
são graves, porque deixou tomassem o» 
encargos públicos proporções extraor- 
dinárias, quando tinha elementos para. 
desenvolver acção cfflcaz, pondo o The- 
souro a salvo de apertos e vexames. 
Tinha a Importância das prestações do 
Fio iíc Janeiro, uma vez que este não 
correspondeu âs exigências do contrato, 
nada Justificando que a compromcttesse 
em outro ajuste, quando o paiz se es- 
lorcla em crtee; tinha a importância 
dos vales ouro, que deixou o Banco Jo 
Brasil delle utilizar-se, em mais dc 
4.000.000 esterlinos, quando devia obri- 
bal-o á liquidação mensal; tinha a emis- 
são de 50.000 contos, que devera ter 
sido feita desde o começo do exereleio, 
correspondendo aos fins da autorização, 
•visto que eram insufflclentes as rendas 
arrecadadas; tinha a realização dc 
providencias que catavam na sua al- 
çada c constituíam o seu dever elementa- 
res como fossem: repressão enérgica e 
rigorosa das fraudes na arrecadação 
das rendas, Inspccção severa dae con- 

tas da despeza, suspensão Lm medi ata 
do todas as obras feitas por adminis- 
tração, desaccumulação de vencimentos, 
-confonuc instltuc o art. 73 da Consti- 
tuição, dispensa cffcetlva de todo o pes- 
soal addido, extranumerario, assalaria- 
do, diarista, auxiliar ou collaborador, 
e extlncçio da classe de indivíduos en- 
costados ás repartições, gente sem es- 
crúpulo, que só comparece ao serviço 
para receber vencimentos: tinha a ven- 
da de bens do patrimônio nacional, uma 

..'..res devidamente autorizada-, tinha ain- 
da autorização recente para operação 
de credito no interior, o que teria sido 
possível, desde que o Governo, pratican- 
do a gestão intelllgente, solicita e hon- 
rada dos negoclos pu/blicos, houvesse 
conquistado a confiança da -Xação; ti- 
nha... para que mais ? 

Forno Ubello, é dos mate fortes. Exami- 
nemos, porém, o qw-c o Governo tinha... e 
veremos que foi injusto o Illustre Deputado. 
Tinha o produeto das prestações do «Rio de 
Janeiro». 

Mas esse produeto foi logo e inte/rrat- 
meinte applicado: cm satisfação dc compro- 
missos no exterior c uma pequena parte cm 
despezas ordinárias no interior, segundo o 
que ora aconselha o Sr. Homero Baptista, 
que deveria ter sido feito, visto como o 
accentuado decrescimento da receita assim 
o exigia. 

iNada foi applicado em novas construcções 
navaes. 

Tinlik os roí/S-oi/ro, que deixou dc cobrar 
do Banco do Brasil. 

Podia o Governo, conhecedor das diffi- 
culdades econômicas e bancarias do paiz, 
exigir o immedlato pagamento de tal quan- 
tia. determinando, com a simples exigência, 
a liquidação possível do nosso principal In- 
stituto bancário, onde estão empenhados 
grandes Interesses da fortuna publica e da 
particular 7 Tal liquidação (era legitimo o 
receio) prejudicaria o proprio recebimento 
do produeto dos vales. 

Quo homem de governo praticaria tal 
acto, em momento Jc angustia geral, quo nos 
conduzlo até á moratória 7 

O Sr. Francisco Gllcerio: — E' preeizo 
também levar cm conta o fornecimento de 
0.000 contos que o Banco fez ao Eloyd por 

conta do Governo. 
O Sr. João Luís Alves: — Eu Ia dlzel-o. 

Tanto mais quanto, no saldo dos vales-ouro 
deve ser deduz.Ma a importância dc mais da 
30.000 contos dc debito do Uoyd Brasilei- 
ro para com o Banco. 

Xá-o podia, pois, o ISoverno contar com 
a «aído do» vatrs-ourn, como recurso actual. 

rinha a onteado da 30.000 com to» de hilhr 
le» do Th»touro. 

X' com praaer qus toro neste ponto, por- 
que th-e noosslão do verificar, pela leitura 
de t-vlo» A« dActimontns, que nesta quostã/i 
s «•çã" do Miutatro da Fazenda fet previ- 
dente. constante, peru conseguir a eolloca- 
ção dsquellea Mlhete*. unia ve» volads « au- 
torização Arçamentarla, Isto é   desde o 
comrço do exercício, como aconselha o di- 
gno Sr. Homero Bupttata, quo deveria ter 
sido feito. 

Em virtude da autorização, o Ministro dl- 
rlgk>-«r ooa -nossos agente» financeiro» o» 
Londrej, no sentido do obter a collocnção 
paro e» «0.000 contos do bllhote», ficando 
no exterior a maior parte para solução doa 
cvDiprnmlaaoa externos e «ó vindo para- o 
pala um pequeno soldo. lato deu-ae em prin- 
cípios de Fevereiro, e. apezar do» e»forco« 
emprocados. nada foi postlvcl então conse- 
guir. Em Março, o Ministro reitera o scit 
pe-tldq. prevendo as dlítlculdade» do The-, 
aouro • JA então com n t^ropoaito de deixar 
todo o produeto etn Bondres, para o» onga- 
mentos eztcp.ioa, Xada foi possível obter. 
Km Abril fax S, Kx. nova» dJmorrhc», não 

Junto doa nexao» agentes, c.utno cm ou- 
tfáS pfãCi?, c-nn <i nict-mo rrouWado. 

Portanto, de Fevereiro até Abril, apezar 
dos esforços do Ministro Ca Fazenda, PAda 
conseguio S. Kx. Devo declarar que, de 
sua acçto ncal». como na questão do em- 
pr««tlmo, S. Ex. dava amplo conhecimento 
ao digno Presidente eleito da Republica, o 
meu eminento amigo. Sr. Wencealão Braz, a. 
cujo Governo proximo A solução de taes 
questões deve prcoccupar. 

Chegado o me» de Maio. sem tcp sido 
possível a eoliocação do» bilhetes, como an- 
tecipação de receita, votou o Senado e en- 
viou A Camara a autorização para o grande 
omprestimo externo. 

Evidentemente, uma das operações Unha 
de fiosr de Iodo; ficou a primeira, vtelo que 
a solução d» segunda a dispensava. 

O que foi a maroha da» negociações do 
grande empréstimo sabem o» Sr». Senado- 
res: exigências vexatórias, incablvels, one- 
rosisslmas de um lado; do outro, resistência 
tenaz do Ministro, a quaesquer concessões 
preJudK laes ao bom nome do paiz o aos seus 
interesses, resistência conhecida o apoiada 
pelos homens de mslor responsabilidade na 
poliUca nacional. 

Dessa resistência, altamente louvável, o 
que foi um notável serviço «o paiz, velo a 
demora na realização da operação, até quo 
se deu a conflagração europé-a, quo nos 
fechou as portas a toda c qualquer nego- 
ciação. 

Assim. pote. não é possível dizer, com 
Justiça, que o Governo linha a cmlsc.io dc 
bilhetes do Thesouro. 

Tinha a repressão de fraudes o contra- 
bandos. 

Esta é uma das questões mais Interessan- 
tes da nossa administração flna-noelra, 

lãm inlrrrirw que tive a honra de oonee- 
der á Gazeta de Xoticias, ha pouco tempo, 
declarei que a severa ftecaiização da arre- 
cadação dispensaria multas outras medldns 
lembradas para o equilíbrio orçamentário c 
disso tenho Inteira convicção. 

O Sr. iFresidente: — Frevino a V. Ex. 
que a hora do expediente está finda. 

O Sr. João Luiz Alvos: —. Mesto caso. 
eom sincero acanhamento, peço no -Senado 
se digne conce-der-me * prorogiçlo regimen- 
tal . 

(Consultado o Senado, é concedida.) 
Sr. Fresldente. o quo é, porém, incontes- 

tável é que o Ministro da Fazenda, dentro 
da legislação vigente, tem empregado todas 
as medidas para reprimir as fraudes e Im- 
pedir os contrabandos. A leitura de provi- 
dencias diarlas o provam. 

Tini:» a suspensão de obras. Tistoi: do 
pleno aceOrdo. Entendo — o nesse sentido 
Já dei aqui o meu voto — que as obras que 
não dependam de, contrato ou não sejam do 
Indispecisavcl conservação devem ser adia- 
das. 

Devo. porém. Informar que as obras depen- 
dentes do Ministério da Fazenda foram to 
da - suspensas; do mesmo modo alll se fize- 
ram desaccumulações o sc dispensaram Jor- 
naleiros, diaristas o funccionarios, como na 
Imprensa TCaclonal, capatazlas, etc. 

Tinha a vendo rir bens. Quo bens 7 O 
Uoyd 7 Já foi. creio, á terceira basta pu- 
blica e ha agora uma proposta em estu- 
dos. 

A Central 7 A Ofate do Minas 7 Os ma- 
ndos de guerra 7 Quem autorizaria a venda 
de taes bens ? As fazendas nacionacs no 
norte 7 Quem as compraria por um preço 
aceitável, em época dc crise ? As Inverna- 
das de Saycan ?... ■ 

Venda de bens não era recurso dc que sc 
pudesse lançar mão, neste momento, sem 
grande prejuízo, sem grande desprestigio, 
quando mesmo o Congresso a autorizasse. 

Tinha a operação de credito no Interior. 
Como 7 Com quem ? Pois a absoluta falta 

de numerário, a desvalorização dos títulos 
de renda, não estão contra-indicando essa 
tentativa ? 

Com muita razão e eloqüência disse na 
Camara o Sr. Clnçinato Braga, talentoso 
represontant" de S. Paulo: 

« Mas não é possível obter de uma 

praça cm moratória iOO.OOO contes para 
os apertos do Thesouro; e 200.000 con- 
tos, em um paiz cuja divida interna é de 
cerca do 700.000 ai>oUces desvaloriza- 
das. Vêem os senhores a progressão 

Mu/mcnsa dessa divida por tituloa fun- 
dados do Tihcaouro e vêem ao mesmo 
tempo que, ainda quando não estivesse- 
inos cm uma situação anormal dc mora- 
tória, não teríamos recursos armazena- 
dos que solicitassem o emprego nçsses 
tituloa. 

... TJma clrcumstancia é digna de 
attenção: o credito do Thesouro está | 
muito enfraquctcMo com ujpqilces ma 
praça a 700 e tantos mil réis; quer Isto 
dizer quo o empréstimo nesta emergen- 
cio, ainda que com a lllusoria promessa 
de 6 0I0 de Juros, pagos semestralmen- 
te, não offereceria vantagens sobre as 
apellces actuaes... Porque, senhores, 
as apólices de 5 »|», pagas a 7t503, da- 
ii*m sete e um quarto por cento de Ju- 
ro • Ahl estão, sem que ninguém as 
qillra receber, portanto, ni-nguem as 
.pir comprar. 

i tentativa, pois. do novo emproati- 
m seria talha e só serviria para mais 
uta vez ficar ferido o nosso amor pro- 

r0 nacional, vendo do rastro o cre- 
djfJ rubiico ma praça do Rio de Ja- 
ií *o.» 

Qntfo, PÓ'"", a empréstimo interno, se o 
seu 4»Plés enunciado não bastasse, ahl 
estãods palavras do competente Deputado 
por -[ Paulo, para demonstrar que ÍOra im- 
pussiíí cogitar delle. 

Francisco Gllcerio: — Apondo. 
- João iJtte .4.Ivcs: — Portanto, as 

me-li.»» aportadas como roíuedip?, trne .1 - 
nomiip- do retrospectivos, umas foram to- 
mad-ii outras seriam improficuas e outras 
impo»vete de realização, sendo neste ivn-- 
tlculé Improcedentes as cen-suraíi ao iljua- 
tre ãtiistro da Fazenda. Tratando do cm, 
prestilb nos bancos, disso o eminente Depu- 
tado )elo Rio Grande do Kut ignorar so 
houv; solicitação fundamentada da parte 
Sellc-i 

IMm Sr. Presidente, a moratória votada 
Já nã era a demonstração da necessidade 
dosseáuxlllo ? 

Vj-P quo o honrado Deputado -não es- 
teve 'resente á ultima sessão das Commls- 
sõea teunidas, em que, não só a Oommisaão 
de. trr membros, como o Sr. Ministro da 
Fazc ia, dando noticia do que se passara 
na r/i'1130 í,os banqueiros no Thesouro, In- 
form am daquella BOllcitação. 

O r. Francisco Glicorlo: — LVSo houva 
innt A A opinião ülvergonli) entro os ban- 
queira, 

0 V-. João Lnh .4Iiro: — Cenaura final 
inriit» (( |umr»,i(, fepreeentãnte o pn«jecto 
sPéro-ndo. porque O destino do 10 •!* de: 
rem'ti Alfândega» de :4»ulo» e do Rio 

A moratória 

O 4. Fran 
O J- JoãQ 

,1o .1 nlrt para o renfato do papol « rinll 
tlP» «da o contrafo do fundinf/tonn c vfiu 
trft*' ! \ini maior dcimullibrlô entre a recei- 
ta ' • drsprzn, or^Mmontiirlua. 

prMldente, o Senado s&l>e oue 
a «f»1 ^ntla das rondas da Alfattdêffft do Rio, 

üo /iMdiuff loaH, & maltt unia fftrantit 
de 0,dea moral, porQUQ a primeira da* 
gnra tla.s, ^ garatttla real e cffectlv», ^ o 
pa^^^onto no« praxos prefixado®, é a pon- 
toaU^dq ao Governo. 

i^4' ^Uveiao falta de pnaamento, então 
alui» 'x ffarantlr* poderia »e tornar effectiva 
por Intervenção dolorosa. iNesto caso, 
deso^l^recorla a H.rfect«çáo dos 10 •Io» dian- 
te dl® direitos do !• hypotlieca. 

lEéPOftmoji que |p«it jAmals so dô e Ciue 
o jW'5 Continue a «Atlsfazer com religiosa 
pon9füldad4i o» «eus coaipromisao® externos. 

(Df, por^oi, S. HCx», quo áquelles 10 •[* 
traiio Xiave desequilíbrio orçamentário. 

senhores, ixSko 6 o Tio*>re Deputado 
quo •. ropftt uma emUiello de . 000 ; 000$ 
• le .-ãuh.l»»! ("m 0'' '■ 

CVIln é ,S. Ex. que diz que esses «bônus» 
deve»| jc rrespatados em curto prnzo ou 
logo pol" empréstimo externo 7 

Pd, no ultimo raso, os encargos orçamen- 
tário» «mm 0 ,,ovo empréstimo não serão 
mulU superiores ao» 10 ? 

Po.s no resgate a curto prazx». que não 
foi éntorm'"^»». <iuc 
si\Js ,|e 10 annos, não serão necessários 
15.0(0 contos nnnuoos, além dos Juros, que 
no trimelro anno elevarão o encargo a 
2-1, 0|0 contos ? 

Gomo, pois, receia o desequilíbrio pelo» 
10 so »v«tos não excoderfto dc 15.000 
oonte» ou 0" 12.000 contos, como calculou 
o Sr. Cinclnato Brsga 7 (.WiiMo bem .') 

Creio, assim, Sr. Fresldente, que defendi 

Resumo do discurso pronunciado na ses- 
são do Senado, realizada a 10 do corren- 
te, pelo Sr. (Adolpho Gordo: 

O SR. ADOLPHO GORDO diz que 
é tão Importante o projecto cujo debato 
ora se inicia o. tão graves podem ser as 
s-uas conseqüências, se fór convertido em 
lei uos pxecizos termos cm que se acha 
elaborado, qtlc sente a necessidade de jus- 
tlficar da tribuna o seu voto, e acredita 
que cumprirá um dever de patriotismo pro- 

i vocando a discussão. 
O assumpto é muito sério. Cumpre que o 

Benado delibere depois de madura reflexão, 
depois de bem conhecer qual o alcance dos 
cTispositlvos do projecto, depois de verificar 
se a lei que o Congresso, neste momento, 
intenta fazer é reclamada por interesses de 
ordem elevada, por necessidades imperiosas 
o decorrentes da grave crise que avassala 
o paiz. 

Não vai, entretanto, produzir desenvolvi- 
das considerações em relação ao assumpto. 
Llmltar-oe-ha a criticar ligeiramente diver- 
sas dlsposigões do projecto e ao mesmo 
tempo a Justificar um substitutivo que vai 
ter a honra do submetter ao conhecimento 
do Senado. 

O art. 1° do projecto formulado pela hon- 
rada Commlssão de Finanças está concebido 
nos -seguintes termos; 

«São prorogados por 90 dias. a partir de 
16 deste mcz, os prazos dc 30 dias a que 
so refere o art. I» da lei n. 2.862. de 15 
de Agosto proximo findo, nos mesmos ter- 
mos c nara os mesmos effeltos do dito ar- 

'*** ^ facuMad" 
tida. ao Governo para prorogar os relermos 
prazos.» 

Esse artigo tem duas partes: Xa primei- 
ra, proroga por 90 dias os prazos a que 
se refere o art. 1° da lei de 15 do Agosto 
proximo findo; na segunda, deroga a facul- 
dade concedida ao Governo para prorogar 
esses prazos. 

Essa segunda parte do art. 1" do proje- 
cto preolza ser eliminada. E' certo que a 
lei n. 2 .862, do 15 de Agosto proximo findo, 
concedeu ao Governo autorização para pro- 
rogar a moratória estabelecida no art. 1° 
do mesmo decreto: mas é certo também que 
uma lei posterior, a n- 2.863, de 2i de 
Agosto, autorizando a emisaão dc 250 mil 
contos, no paragrapbo 8» do art. 1° decla- 
ra: «Cessará a moratória no fira dos pri- 
meiros 30 dias.» Consegulntemente a lei 
posterior derogou a faculdade concedida ao 
Governo para prorogar o« praao» d» mora- 
tória. Xrol» momento o Governo não tem 
autorlaaçlo paro prorogalo». e, oonsequen- 
teiurnte, não i/avia necessidade do srttgA 
primeiro do projecto ter um» p»rte conce- 
bida nos «earutntee termos: «...flesndo re- 
vogada a faculdade concedida so Governo 
para prorogar esse» prazo».* 

Diz o me,mo irtlgo: «lé) «São proroga- 
dos por 90 dias a partir de 33 dote mrz, 
o» prazos de 10 dias a que se refere a 
art. 1» da lei de tB de Agosto proximo 
findo, no» mesmo* termo» e par» o» mes- 
mos Bffelto» d» citado artigo». O artigo 
a que faz referencia o projecto, dispõe; 
«Ficam suspensos, em todo o território da 
Republlcs. pelo prazo de 30 dias da data 
do respectivo vencimento, desde que este... 
etc.» 

<Do modo que, em face dessa diapoelção. 
os prazo» par» o vencimento do» títulos 
sfio oi seguintes: Aquclies tltuloa, cujos 
prazo» terminavam de 4 a 15 de Agosto 
ultimo, por teso que foram declarados fe- 
riados pelo decreto de 3 de Agosto taes 
dias. deviam vencer no primeiro dia utl), 
em virtude do uma disposição ds lei sobre 
letras cnisblaes. Mas como esse primeiro 
dia nttl era 10 d< Agosto, os títulos Incidi- 

torla c sô poderão sep exigidos a 13 desto 
raex o protesta-los a 17. O» titulo», cujo» 
prazos terminaram no» últimos dia» dc 
Agosto c terminarão «té o dia 15 deste 
mez, oó serão exlgivcls nos últimos dias 
deste mez e até o dia 16 do Outubro, 

Ora, prorogado por 90 dias esso prazo do 
30, segue-se que as títulos que ao veneorem 

" 'm"'in,os qm ] em Outubro, Novembro e Dezembro só po- 
derão ser exigido» em Janeiro, Fevereiro e 
iMarço do anno futuro. (Apoiorio»,) 

O Sr. João Luiz Alvos: — Prertzamcntc. 
O Sr. Aifolpõo Gordo: — De modo que 

o prazo da moratória so entenderá até Mar- 
ço. cm relação a vários títulos. 

Ora, a prorogaç&o do prazo da moratória, 
e por período tão largo como esto. constante 
do projecto em debate, longe de produzir 
tieneflclos para o paiz, só poderá, a seu dos ultimo» o respeitáveis ataques a uosbu 

attltii.ie votando pela emissão, como reme-   , , . «uuuac. . , Per, produzir desastre». 
dl0 externo, do cuja nece«sldado formamos 1 
Mnccta convicção com o desejo de bem ser- j 
vlrmo» ao pai'-, embora accusados, por uns, 
de falta do patriotismo, o, por outros, dc In- 
«anla. 

Fatrlottemo não é monopollo; — cada um 
cumpro o» «eus devores para com a patrla, 
servlado-a dc nccôrdo com a sua razão, a 
sua experiência, ros seus conhecimentos, com 
o sincero desejo de vei-a prospera. 

D« insanla não pôde ser o phenomeno que 
se obierva, quando o paiz, pelos seus ór- 
gãos — a. sua Imprensa, as suas ussocia- 
ções jommerclacs o industrtae», os respon- 
sáveis aotuae» c futuros pelos seu» destinos, 
a quasl unanimidade de seu Benado, a maio- 
ria da sna Camara dos Deputados — se ma- 
nifesta pela solução adoptadn. 

O bem senso também não pôde. Ser mono- 
pollzaão. • ■ 

A questão está Vencida.. Confiemos na 
execução da lei, esperando quo a cumpram 
com çHCrupulo e rigor o honrado actual .Mi 
nistro '''azenda o o futuro Governo, pois 
que nos merece a mal» absoluta confiança o 
patrício Illustre que pretkUrá os destinos 
do paiz no proximo quatrlerxnlo. 

/Xa sua Intorcs-aiite Hisioirc dos débals 
polititfícs du rarlrmtnt itnglais, escreve 
Heuri Fornoronl 

r Depois dc .haver sustentado as suas 
convicções com firmeza, comprebende-se 
quo a obstinação i>óde gerar a desor- 
defn. Nenhum partido pôde ter Interes- 
sa na desorganização do Governo. 
Açuello que cede em certo momento é 
o gue mcllior se mantém no caminho da 
ITiZistil uição; é também o quo é me- 
lhor acolhido pela opinião publica... 

K actencla das concessões a proposlto 
f a ver/ladeira força dos estadistas in- 
glozes. » 

Conflrniam este.* conceitos a« seguintes pa- 
lavras de Chambcrlain, proferidas no Parla- 
mento brltonnlco em 1886 e citadas por 
Miguel Roíncro. no seu livro EI Parlamento: 

« A accusação de inconsistência não 
me molesta... Considero quo multas 
vozes é um dever do homem de Estado 
mudar de opinião, so as clrcumstanclas 
mudarem. » 

Meditem o.s nossos antagonlstas nestas 
palavras. Foi este o ponto do vista dos que 
defenderam a omissão, neste momento an- 
gnstioso o singular. (Muito bem / Muito 
bent .') 

— «*■   
Importação e cambio 

O commcrclo e a industria naclonaes de- 
vem no momento actual tomar a resolução 
do só comprar em mooda nacional (era 
réis), o doixar os riscos das differenças do 
cambio ás casas extrangeiras, com as 
quaes negociam . 

Feito isto, não será mais tão facll c tão 
seguro o lucrativo o Jogo do cambio. 

Até hoje tudo so vendo cm £ e quem 
agüenta com as differenças do cambio são 
os naelonr.es; mas so passarem a comprar 
cm réis, a especulação com que são explo- 
rados desappareccrâ. 

Experimentem o conselho do 
Patriota, 

Rio, 10 — ? — 3,14.. . 

Esse pânico, que se apoderou do nosso 
commercio no» primeiros dtas do mez pas- 
sado, sc não está complctamento termina- 
do. está quasl terminado... 

O Sr. Mendes do Almeida: — Não 
apoiado! 

O Sr. Adolptio Gordo •■•« os Interessa- 
dos. que são os credores e o» devedorea. 
bem compenetrados da situação gravo quo 
atravessa o paiz, convencidos de que a» 
suas liquidações não podem ser feitas em 
dinheiro, Já entraram no caminho dos ac- 
côrdos e de convenções, aconselhados ou 
exigidas por seus próprios interesse». 

Decretada a moratória, vários bancos do 
R. Paulo desistiram ds faculdade que lhes 
outorgava a lei do sõ pagarem 10 Çé da Im- 
portância dos depósitos ora conta corrente. 
Pôde dar testemunho ao Senado do seguinto 
facto: Logo que em <3. /Paulo foram publi- 
cados os tolegrammos desta Capitai, noti- 
ciando que o Sr. Presidente da Republica 
havia sanccinnado o projecto relativo á mo- 
ratória, o Banco Franeez c Italiano imme- 
diatamente teiegraphou a todas as agen- 
cias do interior, autorizando-as a fazer o 
pagamento Integral dos saldos a que tinham 
direito os colonos, os lavradores c os pro- 
prietários de fabricas. 

O Sr. Mendes de Almeida: — ft. Paulo 
foi mais feliz. Aqui não foi assim. 

O Sr. Adetpho Gordo: — Na Capital, este 
mesmo Banco pagou á maior parle dos cor- 
rentistas as quanfias dc que necessitavam 
para as suas operações comroerolaes e In- 
dustriaes, e, ao mesmo tempo que assim 
desistia da faculdade que lhe dava a le! 
de só pagar 10 Çé das quantias depositadas 
em conta corrente, fazia accórdos e trans- 
acções com seus devedores, no sentido dc 
espaçar o pagamento das dividas constan- 
tes dos títulos em sua carteira. Igual pro- 
cedimento teve o Banco Commcreio e In- 
dustria do S. Paulo, como foi Informí-lo. 

O Sr. Mendes de Almeida: — Este re- 
quereu auxilio ao Governo e também Já o 
teve. Aqui. não; é tildo dlfferente. 

O Sr. Adolpho Gordo:— Como disso, pas- 
sado este primeiro período de pânico e de, 
angustia. Já os interessados, bem compene- 
trados da situação que atravessam, e olban- 
do-a com calma, estão entrando no caminho 
que os seus interesses reclamam, fazendo 
accórdos, no sentido de serem espaçados os 
vencimentos dos títulos. 

O Br. Vlctorino Monteiro: — Dispensan- 
do o auxilio do poder pubflco. 

O Sr. Mendes de Almeida; — Parabéns 
a S. Paulo. 

O Sr. iVlctorlno Monteiro: — Aqui tam- 
bém não se pôde fazer accõrdos com os 
quebrados. 

O Sr. Adotvho Gordo: — Ha duas espé- 
cies do devedorc«: os que momentaneamen- 
te vêm-se na impossibilidade de soiver os 
seus compromissos, mas que são solvaveis 
e que liquidarão o que devem desde quo 
lhes seja coneecfldo um certo prazo: e 
nquelles que já estão Insoivavels de facto. 
Todos os credores... 

O Sr. -Pires Ferreira: — Apoiado. Muito 
bem. 

O Sr. Adolpho Gordo ...ou sejam bancos 
ou sejam negociantes, ou capitalistas, to- 

dos os credores, cmfim, tôm o máximo in- 
teresso em fazer accórdos com os primei- 
ros devedores, afim do salval-os da situação 
cm que se acham. 

Alas, cm relação aos outros devedores, 
áquelles que já estão Insolvaveis de facto, 
a moratória só serve para abrir-lhes espaço 
a que façam desapparecer os seus últimos 
bens, os seus últimos haveres. 

Por que é que a nossa lei de fallcncia 
já não contempla hoje o instituto da mo- 
ratória? 

O Sr. Pires Ferreira: — Como V. Ex. 
ha de ser lido com contentamento em São 
Paulo. Continue por esto caminho. 

O Sr. Adolpho Gordo: — Porque, como 
muito bem diz o illustre jurisconeulto o 
Sr. Carvalho de Mendonça, a moratória, 
em vez de conjurar, retarda a taliencia e 
não passa de dma illusão para o commcr- 
cionte da» boa-fé e mallogro para os cre- 
dores, que podendo ter, encontrado um acti- 
vo sufficlente para integrai pagamento, pos- 
teriormente vem -recebei-o depauperado, gas- 
to, arruinado, senão fraudado. 

E' o que também tem muitas vezes, 
lugar nos casos em que a moratória é 
decretada por lei. 

Ora, se os interessados Já comprehendem 
a necessidade de fazer entro si accõrdoe, 
para vencerem as difficuldades actuaes, de- 
cretar a prorogação da /moratória por um 
prazo tão largo como ê o proposto pela 
Coramissão de Finanças... 

O Sr. Pires Ferreira: — E dizem que 
é sómentc por três mezes... 

O Sr, Adolpho Gordo... beneficiando 
apenas uma classe de devedorea o dei- 
xando outra classe ao desamparo, abrindo 
Tfc^fc"ir 'w ni a i ' üi «It • 
façam desapparecer oe seus últimos recur- 
so» e haveres, incitando os beneficiários 
a não fazerem qualquer esforço afim dc 
vencerem a crise, perturbando a vida eco- 
nômica do paiz, uma prorogação do mora- 
tória com um prazo tão largo como aquelle 
parece-lhe um erro, e erro muito grave. 

E foi por isso que os bancoa reunidos 
bontem deliberaram protestar contra a mo- 
ratória projectada, como sc vê dc uma no- 
ticia publicada no Jornal do Commeraío: 

«.Reuniram-se bontem, no Lon-don and 
Brasllian Bank, os seguintes Bancos da 
nossa praça; o Banco Commercial do Rio 
dc Janeiro, o Banco do Commercio. o Banco 
Meroantil, o Banco da Província do Rio 
Grande do Sul, o Banco Nacional Ultrama- 
rino, o Banco Française t ItaUenne, o 
Banque Italo-Beiga, o London and River 
Flate Bank, o British Bank ot South-Amc- 
rion. o Danço ItepaAol dei Bln d* Ia riata, 
o DrostUa-ntacta Bank fur t>eul»ch1aiv1, o 
Banco Alleaião Traneatlantlco •> o Banco 
Germânico da America do Sul, repreaenla- 
doe por eeu» dircctoree e o Dr, Pire» 
Brandão. 

O tim «a reunião fbl ouvlrrm-se mutua- 
mente «obre o projçcto da prorogação da 
rooralorla, em dtecusaão no Senado. 

Depois dc largo debate «obre as dlfflcul- 
dadee que tem encontrado a lei da mora- 
tória na sua pratica, apontando vario» pon- 
to» em que carecia de esclarecimento», vcrl- 
flcou-ae que todo» o» banqueiro» lamenta- 
ram a prorogação da moratória, que, longe 
de ficllltar ao commercio o «illv!«I-o da* 
difficuldade» que «ente, vinha aggraval-a». 
tançandn-o» em um estado de Incerteza e ao 
mesmo tempo impedindo ao» banco» de pre»- 
tarom auxilio efflea» na crise que «travessa 
a praça, como desejam, ee fo«*em norma- 
lizada* as tran«acçõe» e operações». 

Rota prorogação de prazo da moratória 
vai modificar a nosta altuação? Ninguém 
Ignora que o café é o principal elemento 
da riqueza brasileira o graça» á conflagra- 
ção europía não podemos exportar esse pro- 
dueto. 

OrtUruãrlJtoirnt^ o Talado díi B. Pmulo 
i-é-e, --o* Tittlii/AO nü-c d*r armo, pe4» de- 

portação ou venda do café cerca de 50.000 
conto» por mez. fião czacz 50.000 conto» 
que, espalhados por todo o Interior, animam 
o no»»o commercio, a nossa lavoura e a noe«a 
Induziria. 

.Pergunta; porventura essa prorogação do 
prazo vai modificar a «ituação. vai deter- 
minar a exportação daquelie produeto, c a 
vinda de ouro? Prorogada por trc». qua- 
tro, de», quinze, vinte ou mal» nu-ze», cs»a 
medida em cousa alguma pôde affectar o 
nosso estado. Quaes as vantagen» ontão da 
prorogação o por prazo tão longo? 

Ha Cia», com o Intuito do minorar os 
effeltos da crtzc que no» arooberba, c de 
permlttir que a» força» vivas do paiz possam 
aguardar o restabelecimento de nossas 
transacçõea commerciaes com a Europa tem 
grande» prejuízos, o Congresso autorizou 
a emissão de 250.000 conto». 

D« duas uma: ou eflsa emissão vat pro- 
duzir os effeltos que o» legisladores tive- 
ram em vleta, o nesse caso é Absolutamen- 
te Inútil a prorogação da moratória, ou 
não, o então não é. evidentemente, a proro- 
gação da moratória que noa vai fazer sahir 
da» difficuldade» presentes. Outras medi- 
das mais radicaes, e complcmentares ft» 
constantes do decreto de 24 de Agoato, pre- 
clzarão ser tomadas. Ele por que o Estado 
dc S. Paulo recebeu com aympathla o pro- 
jecto apresentado desta tribuna pelo Sr. 
Alfredo El lis. O orador procura demonstrar 
longamente a necessldado urgcutlsslina de 
ser amparada » lavoura do café. Expõe 
todos os desastre» quo poderão advir para 
o paiz, «e interesses tão importante» como 
cubos forem abandonados. O pai* preolza 
de uma medida que possa salvaguardar tae» 
interesses « não prorogar por longo prazo 
a moratória. 
""ÍNão está defendendo aquelle projecto, 
me»mo porque ainda não o estudou conve- 
nientemente : está accentuando a ncoeesl- 
dade do uma medida daquelie sentido. Se 
não fõr decretada hoje, o Congresso ver- 
sc-ba na necessidade de decretal-a amanhã, 
sob pena c cxgotar-sc a principal fonte 
de riqueza de paiz. 

Diz-se. porém, que sô agora o Thesouro 
está fazendo os primeiros pagamentos e 
que sô agora os bancos estão recebendo 
por empréstimos parto da emissão. E' 
exacto. A Importância da emissão ainda 
não entrou completamente na circulação, e, 
attendendo a esta importante consideração, 
ê de parecer que pôde ser prorogada a mo- 
ratória, mas por 30 dias sómentc. 

O S õo art. l* diz o seguinte: 
«São elevada» a 30 «l» ao quotas do reti- 
radas mensaes de deposites em conta cor- 
rente que vencem Juros». 

Com o mais profundo respeito Invoca a 
attenção do Senado para o dispositivo con- 
stante deste praragrapho. 

A lei vai dizer a uma classe de devedo- 
res : Eu vos concedo a moratória, mas se- 
reis obrigado a pagar mensalmente aos 
vossos credores 30 0i0 do que lhe devels: 
e vai dizer á outra ;Eu vos concedo a mo- 
ratória. e não sereis obrigados a pagar 
vossos credores um só real. 

Os devedores por deposito cm conta cor- 
rente serão obrigados a pagar mensalmen- 
te 30 0Io da importância dos depósitos, se 
tal pagamento fõr exigido: os devedores por 
títulos não serão obrigados a pagar ura 
só real. 

Iroaglne-sc que um negociante depositou 
em conta corrente cm um banco 10 contos 
de réis, mas que deve ao mesmo banco por 
títulos que descontou outros 10 contos. 

O negociante podevá retirar mensalmen- 
te do banco 30 ">1°. mas o banco não poderá 
exigir desse seu devedor um sõ real. 

Esta desigualdade de direitos não viola- 
rá, porventura, um principio consagrado na 
nossa Constituição política, e não poderão 
os juizes ç tribunaes federaes declaTar in- 
applicavcl o decreto por incon-st-itucional? 

Limita sc a invocar a attenção dos Ju- 
risconeuitos com assento nesta, casa pftr^. 
esta questão iimportante. 

O Sr. Bucno de Paiva; — Esta censura 
é cabível á própria lei em vigor. E' ques- 
tão dc. «quantura»—10 «1° em vez dc 30 "l*. 

O Sr. Adolpho Gordo: — V. Ex. tem 
razão. Sempre criticou neste ponto a lei 
mas ella permitte apenas uma retirada do 
10 "l0. A disposição agora c maie grave. 

O Sr. João Luiz Alves: — Tratava-se de 
10 <>I« durante 5 mezes. 

O Sr. Adolpho Gordo: — Durante um 
mez. Ninguém Ignora que os depósitos dos 
bancos são empregados cm grande parte cm 
descontos e adiantamentos. 

O Sr. Mendes de Almeida: — Quando 
se faziam, agora não se faz mais nada. 

O Sr. Adolpho Gordo: — Quer saber o 
Benado a quanto montara as importâncias, 
pelos últimos balancetes, empregadas cm 
descontos e adiantamentos? 

(O orador lê um moppa eom informações 
detalhadas sobre as sommas applicadeh pe- 
los bdncos do nosso paiz em descontas « 
adiantamentos). 

O orador pede licença para perguntar ao 
Illustrado relator da Comm-lssão de Finan- 
ças o seguinte: desde que a maior parte 
-da importância dos denosítos é appllcad» 
em adiantamentos e descontos de títulos 
como poderão os bancos pagar esses 30 -l0 

mensaes, estando impedidos de receber as 
importâncias que lhes são devidas . 

O Sr. João Luiz Alves: — Alas se de- 
claram que não carecem da moratória e 
porque podem fazer face a esses pagamen- 
tos. 

O Sr. Adolpho Gordo: — Repete a per- 
gunta: se a maior parte doa depósitos • 
acha-se appUcada era desconto* c adlanta- 
prazHS.ive"10 !>odcrãü_os bancos pagar no 
laucia desses depósitos, -e é certo quo não 
poderão receber a importância dos seus tí- 
tulos senão de 15 de Dezembro em diante ? 
(Pauso.) 

Não ha resposta possível para esta per 
gunta ! 

Ainda mais, em virtude da lei dc emis 
são os bancos só poderão receber do The 
souro uma parte da emissão por emprés- 
timo, modlantc' caução dos seus effeltos 
commerciaes. dos títulos descontados exis- 
tentes cm sua carteira. Já varias opera- 
ções téra sido feita? pelo Exm. Sr. AH- 
nlstro da Fazenda. E deve ponderar que a 
questão de prazo é um elemento multo pon- 
derável, em relação ao valor dos títulos. 
Um titulo de dez contos exlgivel amanhã, não 
pódo ter o mesmo valor dc um outro, exlgivel 
no prazo de sela mezes ou de prazo maior. 

A lei autorizando a ,-mía»áo foi feita ha 
dia», e, fundado em uma de suas disposi- 
ções. o Sr. Ministro d» Fazenda Já aceitou 
ejn caução grande numero de titulo» que »e 
•chavam na» carteira» do» banco», que «imi- 
taram empréstimos. Como é que bole o Con- 
greseo proroga o vencimento dc tae» titu- 
lo» 7 Se o Sr. Ministro da -Fazenda, coníl- 
derando-o* diminuído» de valor, exigir um 
reforço para as cauções, onde o» banco» Irão 
buscar esse» reforço» ? 

Passa ao paragrapho "*. 
« A moratória concedida pela citada lei 

n. l.HM é appllcavel ao» titulo» por ella 
enumerado» vencido» de 3 de Agosto em 
diante, contaudo-se o prazo concedido do» 
respectivos vencimento». » 

Toma a liberdade de chamar a attenção 
do Illustre relator para a redacçâo deste 
paragrapho. Parece-lhe que a lei deve de- 
terminar, de modo claro c preclto, quae» são 
as obrigações sujeitas A moratória, pois 
receia que, com a redacção que tem e para- 
grapho 3", possam continuar a» duvida» le- 
vantadas por alguns Julze» « advogado» em 
relação A Interpretação do art. 4", da lei 
actual de moratória. 

Entendem, effectlvamente, alguns Juizes 
o advogados que, referindo-fcc o art. 4" da 
lei de 15 de Agosto ultimo ao período da 
moratória, não podem ser promovido» «mst" 
período — acções de despejo, aegões e pro- 
cessos executivos, dcclarac-õns dc failencla 
c execuções, E per isso mesmo que ficam 
sustadas todas as execuções, sem excepção 
alguma, todas as obrigações sem excepção 
alguma estão sujeitas á morstorla. Outros 
entendera que as únicas obrigações cuja 
exigibilidade foi. suspensa pela lei são as 
que so acham enumeradas no art. Io, icttra 
o, da lei de 16 dc Agosto. 

Desta divergência tem resultado uma 
certa balburdia no fõro e a allogaçio de 
nu 1 lidado dc actos e feitos. 

Em discurso pronunciado neste recinto na 
sessão de 22 de Agosto ultimo, procurou 
tornar manifesto que as únicas obrigações 
sujeitas aos effeltos da moratória são as 
que estão referidas no art. l», iettra a, 
daquella lei, isto é, as resultante» de letras 
de cambio, de notas promissórias e outro» 
titulo» commerciaes, bem como de presta- 
ções por dividas hypotheearlas e ptgnoratl- 
cias. e que a disposição do art. 4° da mes 
ma lei sõ ao refere ao período a que se re 
fere o decreto de 3 de Agosto c não ao po 
rlodo da moratória. 

Não preciza, -neste momento, reprodurli 
o quo disse então. 

Se a lilustrada Oommtesão dc Finanças 
tem o -intuito de manter a diaposlçào cita- 
da do art. 1", Iettra a, da lei do 15 de 
Agosto, será conveniente que o projecto cm 
debato tenha uma redacção tão ciar^ ■ e 
preciza que faça cessar as divergências » 
duvidas actuaes. 

Mandará á Mesa uma emenda de reda- 
cção . 

Em seguida, faz o orador longas oonsl 
deràçõcs, oom o intuito de demonstrar quo 
em face da Justiça o da moral a lei deve 
estabelecer Juros durante a moratória, para 
os títulos descontados. O desconto resulta 
de um contrato, pelo qual o credor dá ao 
devedor a somma que este pode, mediante 
determinados Juros, contados até a data 
do vencimento do titulo, e pagos adlantada- 
raente. 

A moratória beneficia o devedor e preju- 
dica o credor, prorogando o prazo para o 
pagamento da divida e seria injusto e me«- 
mo immoral que o devedor — gozando desse 
beneficio, augmcntaase o prejuízo do «cu 
credor, não lhe pagando Juros. 

A reccntissima lei Italiana quo decretou 
a moratória dispõe o seguinte: 

« Alie ca mbiall in seadenra prima 
dei 30 Settembre é concessa una dlla- 
zlone dl 40 glornl; ma si dovrá pere pa- 
garo almeno 11 15 per cento deirimpor- 
tanza deireffetto, oltro agli interessi 
slabl In rcglonc dei 6 per cento annua- 
11 ». 

A Inglaterra também estabeleceu JuroS, 
.Mn» que Juros deve a lei brasileira de 

terminar ? Juros dc 6 "l", propõe, cm uma 
emenda a lilustrada Commlssão do Finan- 
ças, por serem os Juro» legaeg da. roõra. 

A situação do devedor, porém, no rcglmen 
de uma moratória, não 6 idêntica a do deve- 
dor quo deixa protestar a letra de cambio 
pela qua! C- responsável. 

Esto ultimo, feito o protesto, reputa-se 
fallido, se é negociante, e, se não é. pôde 
ser Immediatamente demandado por melo d« 
acção executiva. 

No regimen da moratória, porém, nem si 
reputa fallido e nem pôde ser accionado. 

Seria do Justiça que a lei désse ao por- 
tador do titulo o direito de exigir Juros 
idênticos ao da taxa pela qual foi descon- 
tado. 

Mas como uma disposição com esses ter- 
mos poderia provocar duvidas e questões 
cm sua applicação, entendo que a lei deve- 
rá estabelecer a taxa de 10 «l» que, ultima 
mente, tem sido a média para os descon 
tos. 

Depois de referir-se a outras questões 
que o projecto suscita, c do lembrar algu- 
mas medidas convenientes, o orador termina 
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i sen discurso dizendo que o assumpto em 
debate c muito importante c que tal é a 
confiança que deposita na sabedoria e no 
patriotismo do -Senado que nutre a convicção 
de -que defite debato resultará ura bom pro- 
jecto de lei. (Muito hcm. Multo bem.) 

General Beio 
m 

O tal Lo-bato de Faria (de Manáos) que 
escreveu á «E^oca» (do Belém) o com- 
municado transcripto nos «a pedido» do 
«Correio da ilanhííi», de 9 do corrente, e 
que, ao que parece, Coi um dos informan- 
tes do ex-General Exm. Sr. Senador Kuy 
Barbosa, nos seus discursos, já convenien- 
temente criticados e refutados peto honrado 
e digno Sr. Coronel Gabriel Salgado, o tal 
Lobato, dizíamos, é o mesmo typo que es- 
creveu ao General Belo, em 12 de Feve- 
reiro do anno passado, a carta que aqui 
transcrevo: 

«Meus sinceros e respeitosos sauda- 
res. De certo causará extranheza, em 
utlllzar-me deste meio para dirigir-me 
& V. Ex., quando o poderia fazer pes- 
soalmente, tendo ainda hontem tido a 
honra de me encontrar á sua presença. 
Mas, nem sempre a occa-iáo ê oppor- 
tuna, nem tudo verbalmente ,é permit- 
tido dizer-se, devido ao aeanharaonto. 
A V. Ex, que tem patrocinado a mi- 
nha causa, com interesse quasi pater- 

■nal, venho mais uma vez incommodar. 
o que me perdoará, pela situação emba- 
raçosa em que me acho. Como sabe, ha 
quasi dous mezes fui violentamente 

, Se *tion,-oa v"-o d- w j-acsouro ai> L--tauo, por um movi- 
mento sedicioso operado pelos ambicio- 
sos inimigos da nossa querida patria, 
esses que, para escalarem as altas po 
«ições, procuram proetiftrir o reglmen 
republicano. Sabe também V. Ex. a 
minha altitude desde então até cá, não 
direi boa nem correcta: cumpri com o 
meu dever. Dever de cidadão honesto 
e criterioso, dever de funecionario pu 
bllco que respeita a legalidade, a Con» 
stltuição. /Não pedi prêmio e nem am 
biciono recompensa de especie algum 
por ter zelado, aliás com saeriticlo, o 
dinheiro e os valores confiados sob mi- 
nha guarda. Mas  oa dias vão pas- 
sando sem que eu tenha sido até aquj 
restltuido ao meu lugar, aonde sempre 
cumpri com as minhas obrigações a 

geral. S»-! porteitami-nto que 

Política fluminense 

contanto «rral. 
o Kxm. Sr, l^r, f»o 
é justiceiro * recto» 
vas eobejag trm d 
,V. Ex. o a outroe 
Integrar-mo no Cíirs 
mais um pequeno reforço, poim 
rrallzo minha justa asplraçAo 

amador do Estado 
> no meu cano, pro- 
do promottondo a 
imlaoa meus dr rc- 
i. Falta, portanto, 

luc ao 
Kxm. / 

tAmijro; venho nestas linhas mais uma 
vez solicitar a V. Kx. o grande obec- 
qulo de fal.Iar, hoje, -a meu respeito, 
com o-Kxm. Sr. Dr. Joaatlias Pdroaa. 
A nobre e di^na acçfio de V. Kx. em 
prôl do 'Estado num período agitado, 
a firmeza « energia do caracter de 
V. Ex. em auxilio á recente adminis- 
tração do Dr. Pedrosa. o concurso leal 
e poderoso de V. Ex. noa primeiros 
actos beneméritos do Dr. Governador 
sáo pcahorea .seguros de que V, Kx. se 
Interessando — como de facto tom In- 
teressado — hoje mais uma vez por 
mim, certamente dTte inconiinfSuti ver- 
me-hei rcempossado no exercício do meu 
cargo. Confio immensainente no pres- 
tigio de Vi. Ex. e aqui permaneço eter- 
namente grato. De V. Ex. amigo admi- 
rador obediente — Antonio Lobato de 
Faria.* 

Klfectivãmente, o General Belo so havia 
nteresítado pela relntograçAo de Eooato; 

mas — tendo sido posteriormente Informado 
de umas trinta* couscis — resolveu retirar 
o pedido que fizera ao Exm. Sr. Dr. Pe- 
drosa. 

D publico, lendo a secçílo Urre do Correio 
de 9 do corrente c comparando-a com a< carta 
acima transcripta, comprehcndcrá que me 
asaistq razfto para não querer discutir coib | 
gente como o Sr. Lobato e para pedir A im- | 
prensa honesta que não aceite artigos, ou 
transcripção. nos «a pedido» contra o Ge- 
neral «em firar jtrerixadn a rrWKixabifWade 
individwM <tki parte interessada; todos os 
accusadores do meu constituinte são do 
mesmo jaez de Lobato e, por isto, não pre- 
tendo voltar mais A Imprensa para me 
occunar dellesi espero-os nos trl-bu-nacs, 

•T. B. Queima no Monte. 
"Rio de .laneiro, 12 de Setembro de 1914. 

Companhia Estrada de Ferro 
Minas de S. Jeronymo 

TWiUNlTAO DR HONTEM — U.MA DR- 
FLAR AtjÃO DO DR. JUDIO B. OT- 
TONI 
.Icrtiizou-zc hontem, á« horas o 30 

i Bruto», ft rua õo Ouviaor. assem- 
.)Iéa geral em continuação, da Companhia 
Estrada de Forro e Minas de S. Jeronymo, 
com a presença de 26 acclonistas, represen- 
tando 2'6.13n aoções. 

Foi presente á as»embléa o parecer da 
commlssão que fõra nomeada para estu- 
dar os estatutos o propostas apresentadas, 
as quaes foram lidas â asscmbléa; c de- 
pois de diversas explicações c do estudos 
pelos aooionietas foram approvados o pa- 
recer e a proposta da Companhia Sul Rio- 
Grandense c o projecto dos estatutos re- 
formados que foram lidos á asscmbléa. 

O Sr. Dr. Mello e o Sr. Penna Firme 
propuzeram e a asscmbléa approvou um 
voto do louvor e profundo reconhecimento 
ao illustrç Sr. Júlio B. Ottonl pelos reie- 
vantissimos serviços prestados no accôrdo 
e na reorganização da Companhia, 

Ao serem iniciados os trabalhos da as- 
scmbléa o Sr. Dr. Júlio B. Ottonl leu 
a seguinte declaração: 

«Srs. acoionlstas; — Depois de 3 me- 
xes do muito trabalho, consegui um accôr- 
do, que me parece, concilia os interesses 
desta Companhia com os da Companhia Sul 
Rio grandense e permitte a ambas se des- 
envolverem e prestarem no momento actual 
relevante» serviços ao Brasil. 

Vai ser Udo o parecer da commissâo 
nomeada em asscmbléa, e se fôr ello ap- 
provado, eu não quero, e não aceito da 
Companhia Estrada de Ferro c Minas de 
S. Jeronymo nenhuma retribuição pelos 
serviços que lhe prestei c á nossa Patria, 
concorrendo pela solução do problema da 
mineração do carvão no Brasil. 

O anonymato anda multo po«eo conside- 
rado, mas é prccizo que se saiba que ain- 
da ha homens capazes de so interessarem 
por uma questão sem lucros materiaes pes- 
soaes e sem ter os olhos na jogatina da 
bolsa nem no valor do momento, das ac- 
y>cs». 

"A Mundial" 
COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA, 

TERRESTRES B MARÍTIMOS 
CAPITAI, 2.000:0003000 

1 Séde: Avenida Pio Branco 
SERIE «A» 

15» FALLECIMENTO 
Tendo fallccido em 12 de Maio ultimo, 

em Fortaleza, Estado do Ceará, o mutua- 
lista Sr. Dr. Vicente da Silva Porto, apó- 
lice n. 774, avisamos aos Srs. mutualistas 
da Séria «A» que, na séde d'A Mundial 
«cha-so o recibo da quota respectiva, que 
deverá ser resgatado até o dia 20 do cor- 
rente, nos termos da clausula IV das apo- 
Vces emittldas. 

A Dircctoria. 
Rio de Janeiro, 1 de Setembro de 1914. 

AVISO — Sorteios em 19 do corrente, 
mez, ás 16 horas, Mi concorrendo as apó- 
lices inteiramente quites.. 

Está publicado hoje, na parte official 
fluminense do Jornal do Commcrcio, o pa- 
recer da commissâo especial da Assembléa, 
reconhecendo Presidente do Estado para o 
quatriennio futuro o Dr. Feliciano Só- 
dré. 

Vale a pena ler esto documento político. 
E' realmente um trabalho substancioso, se- 
reno e meditado em que o seu illustre au- 
tor, o Deputado Dr. Romulo Barreto, elu- 
cida com aita proficiência todas as ques- 
tões attínentes ao .processo eleitoral do dia 
12 de Julho c, sobretudo, explana e discute, 
em conceitos do mais escrupuloso rigor ju- 

■ridico, a questão da elegibllidadc dos pre- 
feitos municipaes do Estado â funeção pre- 
slenclal, era face da Constituição de Abril 
de 92. da Reforma de Setembro de 1903, 
de todas as outras leis e dos princípios que 
dominam o nosso direito político. 

O parecer do illustre Deputado fluminen- 
se .poderia perfeitamente silenciar sobre o 
caso, até .porque, no longo curso dos traba- 
lhos de apuração e verificação de poderes, 
feitos com a maxima publicidade, não fo- 
ram perante a commissâo levantadas ne- 
nhumas duvidas a respeito. Abertos todos 
os prazos reglmentaes e convidados publi- 
camente os interessados a que compareces- 
sem, ninguém se apresentou contestando 
as eleições e os seus resultados ou susci- 
tando qualquer questão que se relacionasse 
cora o pleito. Entendeu, entretanto, a com- 
missâo que não lhe era licito cerrar os ou- 
vidos ao debate qite se travara nas colu- 
mnas de alguns jornaes da opposiçâo, sus- 
tentando a these da Ineleglbilidade do Dr. cm vez oess. 
commodo silencio, estudar o assumpto sob 
todos os seus aspectos e fundamentar a 
sua 'Já formada opinião a respeito. 

Dessa tareta desempenhou-se brilhante- 
mente o relator da commissâo, cujos co- 
nhecimentos na matéria, reunidos ao seu 
precioso poder de synthcse, lhe permittiam 
apresentar um excoliente trabalho suocln- 
to e claro mas, ao mesmo tempo, concel- 
tuoso. 

O parecer estuda cftcctivamente as três 
liypotlioscs que so estabeleceram quanto á 
ciegibllidade dos prefeitos, segundo o pen- 
samento das tros correntes que era torno 
do assumpto se foram formando. 

A primeira hypothese era a hypothese 
opposicionista, isto f, aquella segundo a 
qual a InelegibiUdado dos prefeitos muni- 
cipacs para os cargos do Presidente do 
Estado sõ deixa de existir crwando a cau- 
sa seis mezes «ntes da elelçlo. Klsa hy- 
pothese é perfeitamente gratuita o revobi- 
clona ria, porque não ae apoia em lei, nem 
em principio algum o tem o aeu nascedouro ! 
na paixão purtldarln. Appareeeram, nos 
jornaes opposiclonlstas, dous ou tres parc- 
cerea suatentando-a. Mas esses parcccre» ou 
não tinham autoria sclentlflcsmente Impu- 
tarei «u, so t'nham, era fruto do mano- 
bra» capolosas dos conaultantes, como acon- 
teceu com o Uesonibargador Devindo Ia>- 
pes, a quem a consulta fo| -feita deshones- 
tamente c dando como disposição constitu- 
cional o que não era senão prcdiamente 
um dispositivo contra a Constituição. 

O relator da commlsaão reduzlo a |)oclra 
os argumentos dos que, sophistlc»mente, 
por abi fõra pretendiam sustentar essa In- 
«loglblltdade cxtra-constltuclonal do seis 
mezee. 

Na corrente da segunda hypothese estão 
os que pensam que os prefeitos são Inele- 
gíveis, so dentro de tres mezes não deixam 
o cargo, segundo a disposição do decreto nu- 
mero 1.199. O relator Romulo Barreto es- 
tudou largamento essa hypothese, dentro da 
qual existia a grande questão constitucio- 
nal do sabor se a lei ordinária, fruto da 
autorização do nrt. 19 da Reforma, podia 
ou não podia modificar um dispositivo cun- 
stltuclonai. Bustentam a. Ineleglbilidade 
nessa segunda modalidade. Isto é, sustentam 
que a inelcgibllidado dos prefeitos cessa se 
cessar a causa dentro de tros mezes da 
eleição, alguns dos mais conceituados ju- 
rlsconsultos pátrios. Effectlvãmente os pa- 
receres que sobre a questão deram os Srs. 
Clovls Bevtiacqua, Lafayotte liodrlgues Pc- 
relra, Alfredo Bernnrdes c Viveiros de Cas- 
tro entendem que, deixando o cargo tres 
mezes antes da data da eleição, os prefei- 
tos são franeamellte eleglvels. 

A terceira hypothese, isto é, aquella se- 
gundo a qual o eargo de prefeito não pro- 
duz ineleglbilidade, foi a adoptada pela 
commissâo, apoiada, aliás, ecn pareccres do 
outros eminentes Jurisconsuitos, como Cân- 
dido <lp Oliveira e Lacerda dc Almeida. 

Entendendo com Viveiros e Castro, Al- 
fredo Bcrnardcs e Lacerda de Almeida que 
os .prefeitos são funcclonurlos meramente 
munlcipncs e entendendo igualmente que 
Ineonstdliiclonal é ó decreto n. 1.199, na 
parte em que trata do Ineleglbilidade, o 
emérito relator dn commissâo conduto que 
os cargos de prefeito, por Isso que, sendo 
munlclpaes, mão so enquadram nas hypo- 
thesos constituclonaes — não geràm Inelc- 
slblildado, creando, quando muito, incom- 
patibilidades funccionaes. 

Para sustentar a sua theso de Inconstl- 
tuclonalidade do decreto n. 1.199, o autor 
do parecer estuda historicamente o sentido 
jurídico da inelocibiildade e verifica que 
—■ ao contrario do que occorrcu no Con- 
greso Constituinte Federal — o legislador 
constituinte flumincusc transformou esses 
casos em matéria constitucional, que não 
.pôde, pois, ser tratada em legislação ordi- 
nária. 

Sabo-se, do facto, que a Constituinte Fe- 
deral do 1S91 relegou, .para uma lei ordiná- 
ria a incumbência de regular a matéria 
das incompatibilidades (confundindo lasti- 
mavelmentc, aliás, incompatibilidades com 
ineleglbilidade). A verdade histórica, po- 
rém, é quo a Constituinte Federal proce- 
deu desse modo não por julgar o assumpto 
de caracter constitucional, como se allcgou, 
mas para contornar as difficuldadcs, de 
.facto, cm quo estava a própria commissâo 
dos 21, encarregada do dar parecer sobre 
o projecto da Constituição. Essa commis- 
sâo tinha realmente cm seu seio mais dc 
um deputado Incurso nas penas das incom- 
patibilidades desse projecto e cia até pre- 
sidida pelo eminente republicano Dr. Ubal- 
díno do Amaral, então presidente ttnubcm 
de um banco ou empreza quo mantinha 
certos laços de dependência com o Governo 
da Republica. 

Ora, sendo ura dos casos do jnelegibi- 
lldadc o de incompatibilidade para deputado 
federal o facto de ser alguém membro de 
bancos ou cm prezas naqueilas condições, 
era evidente a situação dc constrangimen- 
to em quo ficariam alguns deputados, vo- 
tando taes iuelcgibilldadcs c estando clles 
proprlos incursos nas mesmas. Por isso c 
attendendo simplesmente a esse facto foi 
que a Constituinte Federal resolveu riscar 
do projecto da Constituição o commclter a 
uma lei ordinária a tarefa de regular as 
inelegibilidadcs. 

Deve-se dizer, em abono da verdade o 
como preito ao adamantino cara-cter c á 
iromareavel honorabilidado do grande re- 
publicano que c o Dr. Ubaidino do Amaral, 
que S. Kx. — antes dc qualquer duvida 
— renunciou o seu cargo de Presidente do 
banco ou empreza, para continuar como 
Deputado o opinar no caso da inelegibi- 
dade. 

O Illustre Daputado fluminense relator' 
da commissâo especial está, de rosto, em 
excellente companhia, sustentando que as 
ineiegibiiidades constituem matéria consti- 
tucional. Não só a Constituição Fluminense 
assim o admittio, como no proprio seio do 
Congresso Nacional muitos illustres patrí- 
cios, entre os quaes é justo destacar o 
doutíssimo Sr. Justiniano Serpa, do mesmo 
modo opinaram, embora em contrario haja. 

já hoje, uma corrente fortíssima, segundo 
a quaT não devo essa matéria de inclegibi- 
lidade e incompatibilidade ser constitucio- 
nal, por uma serie de considerações, cuja 
explanação não cabe nestas tiras. 

Do ponto dc vista constitucional flumi- 
nense, porém, desde que a noása ' Consti- 
tuição tornou a inelegibilidade matéria do 
sua exclusiva competência, enquadrando-a 
nos seus preceitos orgânicos, c realmente 
vencedora a opiuiâo segundo a qual nenhu- 
ma lei ordinária pôde dispôr sobro o mes- 
mo assumpto. 

Por essas interessantes questões, que le- 
vanta e. elucida, pela serenidade e ponde- 
rabilidade com que está oscripto e -pelo 
plano jurídico em que assenta, o parecer 
da commissâo especial da Assombléa Flu- 
minense, elaborado pelo Sr. Romulo Bar- 
reto, vale, pois, como uma peça da mais 
alta importância jurídica e política. 

(D'A Tribuna de 12 de Setembro de 
1914). 

Commercio de leite 

Vi 

Desde nosso primeiro artigo, temos atfir- 
mada a difíerente situação em que ficam os 
donos de estabulos dfesta cidade c os gran- 
dce industriacs que exploram o chamado 
leite de Minas. 

Não temos — bem se deve ter percebido 
— a maldosa intenção de malquistar o pu- 
blico consumidor com esse produeto jinrí- 
legiado; não somos cpncurrentesInimigos. 
Ç)^que nós exigiinn-, é, apenas, o cumpri- 
mento J- .-- Verto consmtrcional: 
IGUALDADE PERANTE A LEI. 

Esta garantia não existe para os pro- 
prietários de estabulos, sujeitos ao draco- 
niano regimen do regulamento que baixou 
com o decreto municipal n. 916. 

Não gozam de nenhuma vantagem e têm 
as mais pesadas obrigações. 

O leite vindo do inter.or é exírahido de 
animaes não examinados, nem sujeitos a 
qualquer fiscalização. Viaja dous e tres 
dias antes de chegar aos depósitos e é 
conservado por processos que o desnatu- 
ram. A determinação da lei relativa á de- 
claração do tempo cm que foi feita a pas- 
teurização não c cv-mprida. A hygiene do 
interior do certos denositos não é exigida. 
O vasilhame empregado para a conducção 
o estadia do produeto deixa muito a dese- 
jar o baeta alguém se approximar delle 
para stnfir «o oira^to 
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Quem. todavia, derr 
população e orientar « iPrefeltura o o Con- 
selho IMunlcipal é a cias-e medica do Rio 
de Janeiro, a principiar peio Dr. Moncor- 
VO Filho e por aeus dignos auviliares no 
Inafltuto de Asalatencia e Troterção ft In- 
fância. Todps os médicos de crianças pre- 
clzam entrar na luta e francamente, sem 
vacinações, dizer o que pensam e o que 
tém observado, comparando o leite perse- 
guido (dos estabulos) c o quo vem do In- 
terior. Entre oa médicos que meUiormentc 
podem se manlfwtar contamos o eminente 
hyglenl.da Dr. Paulino Werneck, para cuja 
opinião appellanios sem receio. t>. Ex. foi 
nm doa apologistas do actual regulamento 
e é ainda seu rigoroso executor, em virtude 
do cargo, que oceupa. de Dlrector da As- 
sistência c Hyglenc Municipal. 

.Foi» bem: não temos duvida em que. se 
lhe fosso perniltlido francamente se expan- 
dir a respeito do assumpto, sendo — como 
o reconhecemos — homem honesto c bem 
Intencionado, haveria, necessariamente, de 
proclamar a auperlorldade desse malslnado 
leite dos estabulos, que tamanha raiva pro- 
voca em certos meios scicnti/icos e inlcres- 
seiras.., 

Em geral, a classe medica recommenda, 
no caso dc necessidade de alimentação lá- 
ctea. o uso exclusivo do leite extrahl-Io de 
vsecas estabuladas neste Disfricto. • 

/Por que? 
Porque, oonsclenolosamente. sabem que 

(mesmo com os defeitos ainda existentes e 
facilmente removíveis), os estabulos do Rio 
de Janeiro hospedam anima-s sadios, d-.- 
calizados, bem alimentados; porque, dc 
sciencia própria, também sabem que o leite 
é manipulado com limpeza: porque reco- 
nhecem que a simples execução dos mais 
elementares preceitos de hvgiene basta para 
garantir o produeto, não se podendo, entre- 
tanto, vei^ficar ae o que vem de fõra me- 
rece Iguaes cuidados... 

Muita gente ha por ahl que ainda fôrma 
péssima idéa dos estabulos. porque sô os 
conhece através das descripções do passa- 
do. Actuaimentc (cumpre observar), a si- 
tuação é muito outra: a obediência ás leis 
antigas c um pouco da nppiicação razoavel 
da actual fizeram dos estabulos. na sua 
maioria, estabelecimentos hyglenlcos e acei- 
táveis. pelo menos mais hygienlcos e mala 
aceitáveis do que a maioria das casas de 
commodos, das hospedarias, dos hotéis, das 
cocheiras quo Infectam o centro da cidade. 

Remodelação dos esgotos 

À imprensa registrou recentemente uma 
deliberação do Governo a que, por motivo 
das limitações de espaço a que obrigam os 
acontecimentos do momento, não pudemos 
offerccer o merecido commentario. 

Com cffeito, nos jornaes dc domingo do 
manhã, foi registrada a declaração auto- 
rizada pelo Sr. Ministro da Viação e Obras 
Publicas, de que o Governo, a ocontrario 
do que por vezes se tinha insinuado, não co- 
gitava de realizar o projecto dc lançamento 
«innatura» de uma parte dos esgotos da ci- 
dade na praia do Vidigal. E. para melhor 
frisar que o Governo tinha por inconsistente, 
com o gradual povoamento daquelio bairro, 
semelhante processo de eliminação das ma- 
térias fecaes, accresccntava a declaração 
que ainda mesmo que mais tarde viesse o 
Governo a trata da remodelação dos esgotos 
da Capital, seria feita uma altera ;ão no que 
diz respeito ao lançamento no Vidigal, c 
Introduzido o tratamento bacteriano como 
o unieo adequado. 

O Sr. Ministro da Viação e Obras Pu- 
blicas, emu essa declaração, sobre contentar 
grande numero de pessoas que tinham repre- 
sentado respeitosamente a S. Ex. consa- 
grou a opinião dos homens de sciencia, que, 
chamados a dar o seu parecer sobro o mo- 
mentoso assumpto, tinham, na previsão do 
proximo povoamento do bairro, optado por 
aquelle tratamenlo como o unlco que pode- 
ria conciliar os interesses da -hvgiene em 
uma área de habilitação que forçosamente 
viria a ser, em pouco, uma das preferidas 
da população carioca. 

Sem duvida, urgido pelas representações 
de pessoas que se mostravam anciosas de 
poder iniciar construcções naquclla zona, e 
a desejavam salubre, para felicidade dê si. 
dos seus e da communi.lade em geral, o Dr. 
Barbosa Gonçalves achou que a iniciativa 
particular merecia ser tranqüilizada, aliás 
desde que o Governo não podia benifiai-a 
com estimulo de outra natureza, muito ca- 
blvel, em çommcttimentos deste gênero ' 

>Sem que nos Julguemos prophctas, tíisa- 
mos dizer que S. Ex., com a mera drela- 
ração do seu modo dc encarar esse Pt ble- 
ma, prestou ura grande serviço ao dese vol- 
vimento de um dos mais pittorescos baj-ros 
da cidade. 

Não'se pôde deixar do reconhecer jiesse 
acto do Governo, um fundo de. critefo e 
senso pratico muito pouço commum noaraos- 
sos estadistas. 

E é bem facii justificar o cffeito SfVitar 
que essa decisão vai ter sobre os novos jair- 
ros de Leblon. Approvada, como esfi, a 
nova planta, em que sc incorporam oS me- 
lhoramentos approvados para a lagõa Ro- 
drigo de Freitas, e a ponto de ser lnau(ura- 
da. uma nova linha de bomls que, pa-a o 
publico será o instrumento reyelaíon das 
formidáveis beliezas que á Prdfiéencia 
aprouve accumular naquelle trecho absorvi- 
do pela metrópole para a sua dllata{ão pro- 
gressiva, é da maior evidencia qul s ini- 
ciativa particular vai secundar a ba von- 
tade do Governo e instailar alll en Pouco 
tempo um bairro que offerecc desabgo ao 
sobre-a pinha monto da cidade em sjl zona 

: central e districtos mais visinhos. ! 
E a população virá um dia a ipnhc- 

cer o valioso patrimônio quo lhe foi Sorpo- 
rado, com o additamento daquella sí^el 
o pittoresca zona de habitação. 

(D'.-t -Voiíc.) I 
—*■   .|— 

Incêndio em Maria Aifú 
A propoeito deste ineendio, quvjántos 

prejuízos causou, a Xotlcia oon J sua 
lecal nos seguintes termos; 

A autoridade policiai em exerejí0 no 
22° dlstricto' proviza aeir^cora o »Mf Ri- 
gor no apurar o Incêndio que na mãdhgada 
uc hoje reduzio a cinzas cinco pretps ua 
estrada de Maria Angú, na estação i Dia- 
na. causando to taes prejuízos a cpraos 
negociantes que naquelia lougiiiqualbcaH- 
dade exercitavam n sua activldadf Para 
bem servir á urodestn freguezia. 

As clrcumstainolais fine envolvem 0 'n" 
cendlo deixam pairar no espírito doi»^á^l' 
tantes da Olaria a suspeita do que fogo 
tenha sido criminosamente preparai Por 

um Árabe que recentemente segurou0 

armarinho om 12:000$, e que present^onte 
tem realizado máos negocio*. 

Chamada a attençfto do Dr. Capo-' Va" 
lente para. o caso, passemos a r«?f 
notas colhidas pela nossa reportagen • • ^ 

E* preclzo que as companhias dc S^SU- 
ros nào se prestem a ser cabeças 
c ao em vez reajam com energia, redrren- 
do aos tribunaes, onde" justiça lhe será 
feira, tendo já alguns incendiario? sido 
condemnados e outros á espera das^™- 
das aregan, para receberem o produto dç 
seus crimes. 

Vor ftopull, VO* pci, 

"Monte Pio d« Família' 
SOvUr.DAIUC PR HRUUROfl MUTUoM 

S^dc: S. Paulo. Huccumo): rua <1 Qul- 
tan-li», cobrado, esquina dn do Gijldor- 
Telephoni» n. ío«. Faixa iPohtal ti., ....o" 
Rio do Jnneiro. 

PRTMRIRA SRRTB 
Foltfctmeutoê 

Tendo fullocldo om Rio Olar© (Ia 
do S. Paulo), a «HNoctadn T). piu 
lheiro Sehmltt; em Jaliú (Estada d' b»'" 
Paulo), o «ot-lo Dr, Matheu» da Kllvi a 
ves Netto, e no Rio de Janeiro „ ' ,' 
Dr. Júlio do Barrog Haja Oaba-iln' '"1 
pertencentes a !• serie, do contor'^ad. 
com a circular asslgnada pelo Dirc • rj 
rente, Já enviada pelo Correto, .-onvE ?. 
Pr*, soclos residente» nesta Gaplts aSa 
r.ao tiverem deposito» nenta Socied í i 
contribuírem com as quotns • , 
45$ (93. 91 e 95). até o dia 25 de lem- 
bro. de accôrdo com o disposto nos 
c 14° dos estatutos, 

Este prazo dr conformidade 
tlgo 15. s>rA prorogado «sem OarAv.ia»». 
por mal* dez dia», vencendo se , dê 
Outubro proximo. 

Caiu.os Augusto Pkcanjia. 
Dlrector.' 

Rio de Janeiro, 5 de Setembro dc 914. 

Como vai o senhor de cabelo? 
Sv ainda «tem multo» serve-lhe o 1ILO- 

OENIO, porque lhe garante a hygieio do 
cabello: 

Sc comrça a ator pouco», mmrvirin to 
PILOOENIO, porquo Impede que o '"Ibcllo 
continuo a cahlr; 

Se «quasi níto tem», «trvo-lhc o PTLOgb- 
NIO. porque lhe fará vir eabelio nove. 

Ainda para a oxtlncção da caspa. fl ri- 
LOOENIO, tratamento da barba e oção 
de «tollette», sempre o PJ.LOGENIO. 

A" venda em todas as pharmaclas, dro- 
garias e perfumarlas, sem augmento do 
greço. 

mts. «° 

com ar- 

Aos distinetos e caritalivos Drs. 
Murtinho Nobre e Norberto 
Murtinho 

•\ pezar dc nctb.sa oxtraordinaria 
peçu-vos poniáo «ia publicidade deste l^mil- 
de agradecimento. 
JKu. abaixo a^slgnada, viuva do l^^lvâo 

Fernando iMarquos dc Castro, gratíssima 
pela solicitude .o carlnhp quo dispcniastes 
a meu idolatrado espo«o durante sua longa 
enfermidade, visitando-o diariamento r, pro. 
cuiam.o nossas visitas, su-avisnr-lhe • sof- 
frimentos nào só com os vossos sa.bbfc re- 
cursos proflsflh naes scnfto tanTbcm "com 
a vossa característica bondade, venho 
por meio de.ste, apresentar-vos minha 
perpetua gratidáo, por t&o grande bo- 
noficlo, o maior que poderia receber 
c meu coração angustiado, em 181 sl- 
tuaçào. Rogo a Deus que vos cubrt de 
follcldades; o unlco que poderá m-ompen- 
sar'vos do multo que desinteressada mente 
mo fizestes. Peço-vos que aceiteis OS meus 
bentimontos de elevada estima. 

FRNESTINA I iOMELLIXO DK OAHTno. 

Associação Congresso 
Proprietários 

A Dire^torja da Assueiação Congresso 
dos (Proprietários, attendendo As inntimeras 
reelainnções dos soclos do Congresso, re- 
' lamou contra a prorogaçâo da monitoria, 
otfloiando nesse sentido ao Congresso Na- 
cional. 

Guia pratico do engenheiro |de 
estrada de ferro 

PELO DR. ADOLPHO DK ALBUQUERQUE —' DOUS 
VOLUMna 

Com cv-tes dous livros, qualquer Enge- 
nheiro poderá incumbir-se de recoihccer 
explorar, projeetar, orçar, lo.-ar e construir 
uma estrada de ferra. A' venda na ("a da 
Quitando, Pharmacia Adolpho Vasconcel- 
los. j 

Ao Governo 
Urge serem tomadas medidos entrgicas 

afim do serem aeautelados os intercé"» do 
commercio importador. Os bancos fxtran- 
gciros. sem nenhum motivo quo tal Justi- 
fique, rada dia baixara mais a sul taxa 
de cambio, o quo representa uma verdadei- 
ra extorsão. 

Posso garantir, o os próximos dinl nol-o 
provarão, que ha uma «entente» eiitre os 
bancos oxtrangclros pnra que balxefn for- 
m; invelmente o preço da libra esterlina, 
fallando-so em 30$ cada uma. 

■Para prevenir o «crack» gerai, para pre- 
venir que o eommerclo importador, acabe 
fatlindo. é preciso de duas uma; du ens- 
sar as licenças dos bancos extrangeiros. ou 
apparclhar o Banco do Brasil para que at- 
tenda no commercio Importador com cnm- 
biaos a uma taxa razoavel. forneofndo-ae 
sômertte no oonimerclo legitimo, isto é, s 
quem provar por meio de facturas orlginaes 
ou pelos seus próprios livros, ser devedor 
no estrangeiro. A não ser assim, o «craelí» 
é mathetnatleo. Felizmente para nosso con- 
Irlo, os próprios bancos extra.nsfliroa é 

que terão concorrido para que se deixe de 
pagar aos ecus patrícios. 

Ncnoelan.lc tento-brasUtiro, 

Prefeitura 
Qupm tiver contas !a receber procure 

d© preferencia o Soutinho. 
Preços Cinema-, 

    
Chefes de família 

Acautelai-vos contra os preços exorbi- 
tantes das cebolas portugfuezas, visto exis- 
tir prande quantidade de artipro superior 
do Rio Grande a preços razoáveis. 

DcmostJienes, 

Companhia City Improvement» 
Pergunta-se; qual a razão por que esta 

Companhia não entrega a seus donos o« 
saldos dos depósitos? 

Uma victima. 

Qual a melhor cerveja ? 
A Casca tinha! 

Quem quizer beber bem, beba Cascati- 
NHA I 

Uma boa marca de cerveja? 
A CASCATINKA <* 

José Antonio Cardoso ao 
publico 

Para conhecimento do publico c parti- 
cularmente de meus amigos, faço transcre- 
ver adiante a sentonça proferida pelo hon. 
rado e illustrndo Dr. Juiz d« Direito da, 
1° Vara iCTlmlnal, Dr. Auto Barbosa For-, 
tes, nos autos da queixarcrlme dada contra 
mTm. Com essa dooisão se conformou o no- 
bre Promotor Publico, D)'. MurtUo Pontal- 
nha. Rio, 12 de Setembro de 1914. 

José Antonio Cardoso. 

SENTENÇA 
(Vistos, etc. A denuncia imputa a Henri- 

que Ramos Lopes e José Antonio CardoSo 
um crime de estcllionato (art. asS, n. 3 
do Codigo Pena!) resultante do facto de ha- 
ver o primeiro, por oseriptura de onze de 
Julho de mil novecentos e onze, consignada 
nas notas do Tabelltão Evarlsto, hypothe- 
eado ao Doutor Werneck, um Immóvet que 
desde mil oitocentos e noventa e cinco doá. 
ra ás irmãs, conhecendo Cardoso taes 
clrcumstancias e Intervindo na esoriptura 
com sua asslgnatura por haver recebido o 
dinheiro que emprestára a Lopes com ga- 
rantia hypothecarla do mesmo immovel des- 
crlpto no novo documento de divida. Sem 
a quitação dada ao primeiro denunciado pe- 
lo segundo, declara o Doutor Promotor Pu. 
bllco, a csonlptura dc empréstimo com ga- 
rantia hypothecarla não seria açoita polo 
credor Doutor Werneck, o crime de estei- 
'lionato não seria consumado e portanto o 
procedimento dc Cardoso reveste a fôrma 
de copartlctpaçfio criminosa definida c pre- 
vista pelo art. dezoito, paragra.pho 3° do 
nosso Codigo Penal. A prova que o inque. 
rito policial c o «ummario da culpa forne- 
ceram contra a existência do crime dc e-stel- 
llonato do art. 338, n- 3 du Codigo Penal 
e conseqüente responsabilidade do Honrlquu 
Ramos Lopes é profusa, segura o tndestru 
ctlvdl o tanta convicção tem cllo do seu 
criminoso procedimento que não abalançoai- 
se n apresentar factos ou razões que mos- 
trassem a sua Innoconoia, forrando-se assim 
a uni trabalho Improduetlvo, a um esforço 
iniíproficuo. Em relação ao segundo demm- 
oiado, José Antonio Cardoso, não otfereoa 
a accusação prova nem mesmo indiciaria de, 
que tenha concorrido sclonto e consciente, 
mente para a realização do crime, Intervindo 
no mesmo por força dc accôrdo prévio ou 
mómontaneo. A coparticipação nos crimes 
para que seja. pundvel deve ser voluntária 
e consciente, roaultando, em regra, de um 
accôrdo anterior e manifesto, conceito do 
vontade, tusflo de intenções. Este conceito 
é o que rcsalta das disposições do Codigo 
Ilenal c ô ensinado e acolhido polo consen- 
so commum das oecrlptores de Direito Cri- 
mina.!. O indiciado Cardoso mostrou estar 
completamente alheio aos Incidentes proces- 
suaos occorrkios no executivo hypothooario 
que agitara contra Henrique Ramos Lopes, 
sou devedor, pois, confiara o patrocínio do 
sua causa a um advogado que em tempo 
algum reveiou-Bhe o facto de pertencer o 
immovel hypothocado a terceiros: allcgou o 
provou que nunca procurara o Doutor Wer- 
necik. ou seu advogado, para com on.-ei o» 
da excellenola da transacção proposta poi 
Ixiprs. tão poueti jámnls cntendeu-«e com 
c«te forra»ndo plano» ou entrando em qual. 
quer accôrdo com a perpetraçãn do delicio 
a qttc allude a denuncia de tolha» du«»: In- 
vocou e provou a drcunuttancla de «mon- 
trar-se enferma desde .Dezembro de mU no- 
vecentos o de», Impossibilitado de sahtr 
de casa até Julho de mtl novecentos - onze, 
quando fôra procurado em sua residência, 
á rua de S. José numero cento e dezoito, 
para ser embolsado do empréstimo feito ;l 

Henrique Ramo» Lopes c asslffnar a oseri- 
ptura Incriminada depois da necessária qui- 
tação. A defesa de Cardoso, que não é rr- 
pclllda pelo processo, ante», encontra no» 
autos Justificação c acolhida, é lambem se. 
cuudada c amparada pela justificação de 
folhas a folhas regularmente produzida 
perante Juiz competente, com IntlmaçAo o 
assistência do Justificado e do Representan- 
te do Ministério Publico, sendo de notar que 
as testemunhas pela sua posição social e 
valor moral são de todo o ponto fidedignas 
<■ os seus depoimentos confirmando os 
ttena da justificação não soffreram Im- 
pugnações. contra dicções, contradlctns ou 
contestações, o quo por certo augmenta a 
'apaeldade probatória de tal documento. 
Mas, quando ainda admiUlda a hypothese 
de estar no conhecimento de Cardoso a clr- 
cumstnncla de não pertencer o immovel que 
llto fõra hypothecado ao seu devedor Lopes, 
não torla praticado crime algum asslgnan- 
do a e-v.ripturu Uo onze de Julho do mil 
novecentos c onze, por ias,, que não havia 
promettlido essa auxilio ao referido Lopes, 
nem Intervlcra junto ao Doutor Werneck 
ou seu «dvogado para que fosse realizada 
a operação de credito imaginado peio 
primeiro denunciado. Sc não houve qual- 
quer combinação entre os dous in-iiclados 
antes de ser lavrada a escrlnturn Incrimi- 
nada e se esta fõra levada á casa dc Car- 
doso para assignal.a sõmonte, seria licito 
cogitar-se Ide rnn accôrdo momentâneo das 
duas vontades de Lopes e Cardoso, fundln- 
do-so em um concurso simultâneo de acção 
com o 'fim do prejudicar ao 'Doutor Wcr- 
ncctk. Mas. esta hypotliesc, é Inconcebível 
não sô diante das circunistancias que os 
autos colligiram como principalmente por- 
quo tal situação tão sômeute pôde emergir 
dos delíctos de Ímpeto das Infracções Im- 
provisas que explodem súbita e inopiuada- 
niente (Sclplo Syhclle, Tlicor. Toslt. da 
Cumplicidade, pag. 199) o nunca dc um 
crime que reelama nntecedencias, ajuste» é 
combinações por a ser praticado, como o 
cstol.Iianato do art. 338. n. 3 do Codigo 
IPcnal, attrlbuldo aos denunciados. Se Car- 
doso asslgnou puramente a e- riptura, ain- 
da com conhecimento dos factos referidos 
pelo Doutor Promotor Publico, o seu pro- 
cedimento poderá, certamente, ser analysa- 
do e commcntado pelas censuras o rcrlnil- 
nações da morai, mas nunca alcançado pe- 
los rigores da Repressão Penai. E' um 
velho já curvado ao peso de setenta annos 
dc existência honrada c modelar, que jã 
não tom o coração inccndido pelas paixões 
que tantas desorientações produzem e não 
viria seguramente agora desiustrar um pas- 
sado tão puro e tão digno. Concluindo. 
Julgo improcedente a denuncia dc folhas 
duas, quanto ao R. José Antonio Cardoso, 
pelo que deixo dc pronunclal.o nas penas do 
art. do 'Codigo Penal indicado na mesma, 
pagas as custas na fôrma da lei. Quanto 
ao K. Henrique Rumos Lopes, julgo proee. 
dento a referida denuncia, pelo que pronun- 
clo.o nas penas do art. 338, n. 3, do Codigo 
Penal. O Escrivão inclua'lhe o nome no 
rol do» culpados o expeça contra o mesmo 
mandado dc prisão. Custas final. Feitas 
as Intlmaçõcs c diligencias necessárias e ex- 
pirado o prazo de recurso, voltem os autos 
a conclusão. Rio, 27 de Julho de 1911 (as- 
slgnado) Auto Fortoe. 

Ayuruoca 

Dolittoa mineira 

Approxima-se a época cm que a Commis- 
sâo 'Executiva do Partido" Republicano Mi- 
neiro tom de éetolher seus candidatos Que 

xdov:'em ser votados na próxima eleição para 
deputados Xederaes. 

E' justo que os muqlclpios sc manifestem 
francamente sobro osea. escolha para que 
ella recaia' em homens dc valor, de reco- 
nhecida infhiencia c alto prestigio na polí- 
tica do Estado. 

Os terríveis problemas com que se vai 
enfrentar no futuro governo o nosso emi- 
nente patrício, Dr. Wenceslâo, nesta dolorosa 
•crise de tudo c até do caracter, impõem á 
•Commissâo Executiva o árduo dever de ali- 
fíar da futura chapa os vultos c papa-svbsi. 
dios para dar lugar aos homens de tirocinio 
e alto valor político que no Parlamento au- 
xiliem o 'Governo na penosa administração 
do paiz... 

Neste município, grande maioria do elei- 
torado resolveu não suffragar na futura 
eleição federal o nome do Dr. Antcro Bote- 
lho, caso a -Commissâo tenha ainda a infeliz 
idéa de contemplal-o na chapa do 4° dls- 
tricto. 

lE' sabido e a Commissâo Executiva e^tá 
cansada de saber que o Dr. Antero, depu- 
tado chronloo, graças á protectora capa do 
Sr. F. Salles, é no Parlamento uma figura 
de vista e...só; era mais tudo verdadeira 
null-idáde. 

'Estes e outros motivos obrigaram a maio- 
ria do eleitorado deste municipio a romper 
deflnitivarhwte o vinculo político que le- 
vava o eleitorado a sustentar nas urna> o 
nome do Sr. A.Botelho, por ser infelizmente 
fUho desta terra, c cm obediência ao chefe 
Dr. F. 'áelles. 

Mas, não ha bem que sempre dure, nem 
mal que nunca se acabe... 

O Dr. Antero Botelho, vendo-se tantas 
vezes Deputado, entendeu que sc tornára 
influencia política no 1° diatnoto o senhor 
absoluto deste municipio» do qual entendeu 
fazer sua fazenda c do eleitorado vassallos 
de sua suprema vontade. 

Arrastou, com sua devastadora politica- 
gem. esta cidade (á mais desoladora decadên- 
cia; •privou-a dos mais importantes elemen- 
tos de vida e progresso; sacrificou o muni- 
cípio o depois de tudo isto. fomentou por 
seus aceeolíis a intriga e mesquinhas vingan- 
çae contrk adversários, 

-Não satlstfelto, iniciou em sui-dma perse- 
guições contra seus próprios correligionários 
de merecida influencia, por temer que estos 
lhe façam sombra na política local • • • • 

Sem motivo Justo, abrlo scisâo no ►selo do 
partido, resolvendo, om conclllabulos com 
os seus íntimos, em reuniões fôra da cidade, 
planou para inutilizar correligionários de 

A questão dos doces 

R EB ATEXDO CAL UM NI AS 

•Ludibriado em sua boa fé, um articulUita 
do «Correio da Noite» exarou no nuni ro 
de sexta-feira 4 do corrente um aranzel 
do sandices contra a modesta fabrica de 
•doces que -ha loivgos annos mantenho, pro- 
curando prejudicar o já firmado conceito 
om que a mesma é tida, certamente para 
attender ao revelador da infamante de- 
nuncia, pessoa de nenhum escrúpulo, que 
nào vacillou em iIludir o jornalista, para 
fazei-o instrumento da sua mesquinha vin- 
gança. 

Sou dos que prezam a verdade e repu- 
ignam o anonymato. Por tal razão, assiguo 
calma e refleotidamente a contradicta que 
opponho a semelhante esbulho. 

A «fabrica ed venenos» (na. phrase do 
«ICorrelo da Noite») tem sido innumeras 
veaes visitada pelos representàntes da hy- 
gieno, que jámais encontraram opportunl- ( 
dado de multar ou advertir quem estas 
linhas asstgna. 

E isso porque, a parte do prédio occupa- 
do pela minha fabrica, á rua Frei Ca- 
neca, não sô é um grande galpão 
abundante de luz e ar, como prima irre- 
preheoalvelmente quanto á observância das 
medidas reclamadas pela hyglene publica. 

Nella é executado criteriosamente o fa- 
brico dc doces, com o mais apreciável as- 
seio," sendo consumidas matérias primas 
da melhor qualidade. 

Uma infamia é dizer-se quo temos era 
deposito dezenas de. saccos de farinha de 
trigo ou qualquer outro gênero, pois, á 
excepçâo do assucar, que está devidamente 
c usa ceado e depositado cm local apropria- 
do, nenhum outro é alli encontrado. 

A banha e a farinha do trigo são com- 
pradas á proporção da necessidade, jámais 
existindo em minha fabrica mais de uma 
lata dc banha f «uma barrica de farinha, 
uma e outra esgotarei em um dia dc fa- 
bricação. 

^ào apenas sete os empregados ao ser- 
viço do fabrico, todnm multo assolados o 
que ha longos annos, com o maior zelo, 
se dedicam a tal mister. 

Diz o articulista do «"Correio da Noite» 
que o chão é calçado com madeira caruri- 
chíxsa. Mentira ! Toda a vasta dependência 
de minha fabrica é ladrilhada, desde o 
dia om que alll montei o fneu negocio. 

'Acompanhando do palavras insultuoens, 
que «absolutamente não me affoctam, diz 
ainda a verrina daquelio vespertino que 
uso ovos podres em meu ostabeleclmontc». 

(Brada aos céo« semelhante Indignidade! 
Numa casa como é a nossa, de repubação 

firmada o abundante tjréçueida, seirda a 
maior demonstração do contrasenso a uso 

que não fosse de prihielra 

K AE S 

JUÍZO FEDERAL DA PRIMEIRA VARA 

Para sciencia do, protesto feito por Horaaio 
Tei cairei d Souza c outros 

elevado mérito e çue por isso mesmo não se cie mercadoria 
sujeitavam ás imposições da grei botolhis-. qualidade, 
ta !.. , I Além disso, convém notar que o otrn sõ 

.Para tudo conseguir, entregou " Dr.^ A. p-rmitte que se veriítque ser elle podre 
Botelho a chefia c dlrecção da poUtloa local j depois de quebrado. Ijogo, inevitalvemcnte i 

O Doutor Raul dq Souza Martins. Juiz 
Federal da Primeira Vara dó Dlstricto Fe- 
deral : i^aço caber aos que o (presente edi- 
tal virem ou delle noticia tiverem que por 
Horaclo Teixeira & Souza ' outros rrje foi 
feita a petição do teôr seguinte; Exm v.k . 
Dr. Juiz Federal. Por seu advogado a>%- 
xo asnlgnado dizem Horaclo Teixeira 
Souza e saa mulher D. Leonor Bulhões de 
Souza, Hirdgarcto d» Càrvaíhó e suã Udlbs- 
D. Dejanira Souza de-Carvalho; todos -o- 
sldestes nesta Capital, que sendo senhores 
e possuidores de um terreno situado na 
Estrada da Penha, todo plantado, e cerca- 
do com cercas de espinho, confrontando' 
doa lados com o caminho do Sacco de ter- 
ras de D. Leopoldlna Joaqulna Carneiro, 
estão na posse mansa e pacifica deste ter- 
reno a mais de trinta annos, conforme pro- 
vam com os doCnracntos juntos, sem que 
alguém lhes procurassem turbar na dita 
posfie;, como, porém, lhes chegasse ao co 
nheclmento que João Ferraz dé Oliveira f 
Maria Candida Gonçalves, residentes en 
Minas Geraes, àlleguem e offereçam á ven 

i da o terreno na área que os supplicante 
possuem por justo titulo protestam contra 
qualquer acto prejudicial A propriedade dos 
supplicantes e consequentemente venda em 
detrimento dos seus direitos e requerem . 
V. Ex. se sirva mandar tomar por termt 
o «eu protesto para que seja a dita vend? 
so porventura se realizar considerada d< 
nenhum cífeito, sendo os supplicados intl 
mados por edltaes para sciencia do refe 
rido protesto, hem como terceiro- n 'in' 
Interessar possa. Requer outrosim qu" 
pois de respeitadas as formalidades lea. 
lhes seja o presente prote-to entregue tn. 
dependentemente do traslado. Nestes ter 
mos. Fede deferimento. Capital Federai, 21 
de Agosto de 1911. — J. J. Bernardo So 
brlnho. D. á Primeira Vara. Em 21 — íf 
— 1914. Azevedo. A., como requerem. Rio 
22 do Agosto de 1914. Raul de Souza Mar- 
tins. Protesto. Aos vinte e dous dias dt 
mez de Agosto de mil novecentos e quator 
zv, nesta cidade do Rio de Janeiro, enj 
■nen cartório compareceu o Doutor Joaonln 
José Bernardes Sobrinho, procuradoe do Ho 
racio Teixeira & Souza o sua mulher Leonor 
Bulhões de Souza. Hildgardo de Carvalha 
e sua mulher Dejanira Souza de Carvalho, 
e por olle foi dito que em nome de seus 
constituintes protestava contra qualquer 
acto prejudicial A propriedade dos mesmos, 
tudo de conformidade com a petição retro 
qne fica fazendo parto integrante deste tet 
mo. B de como assim o diz. do que dou t 
e asslgna. K eu, João José Zamith, escre 
vente juramentado, o escrevi. E eu Alfre- 

Fidells Júnior, Juiz Muni- | tanto o bom como o deteriorado cuntará o 
mesmo preço. 

I>roduzlda esta ciara e incontestje refu- 
taçào. devo, pelo respeito que tenho ao 
publico o espeetolmente áquellcs .|ue .ms 
tiopram com a sua freguesia, afflrmar que 
o rasu passado ds nottoclante JAnwls foi 
vinculado pela mínima falta e que eom amn- 
braneeria <• altlve* tenho guiado o» meus 
passos, desde que, ha mais de -20 annos, 
tne Iniciei na vida pratica, exercendo bo- 
neslamsnte a minha proflasão. para merecer 
a confiança e o respeito de meus ipares. 

Saiba o publico que em minha fabrica sío 
respeitadas com o maior rigor ps medidas 
da hyglenc c que a minha inbégrldadc de 
lifomeiii do commercio, lutador de longa 
data, jámais deixará de ser mamtlda, obsor- I 
vados rigorosa mente os prtneUplo» de hu- 
manidade e de grande aeatamonto aos meus 

Fumem "F&Cuca'' e "Royal'' 

Attestado medico 
CURA DA 11YDROCELEi 

Exm o. Sr. Dr. LconMio Ribeiro : 
Tendo é<iclo por mim nooimncnciado o 

Sr. Antonio Dias (coiumissario do vapor 
«Mayrink») para «er por sl operado j»clo 
seu processo do hydrocelo dupla, tenho a 
declarar que nào houve dôr nem rcacçâo 
febril, achando-se, actuaimentc, completa- 
mente bom. 

Logo após a «sua intervenção occupou seu 
lugar no Lloyd, seguindo viagem sem a 
menor novidade. 

Sou collcga c amigo, Dr. Brnulio Con- 
rado, clinico om Cabo Frio, Estado do 
Rio de Janeiro. 

HYDROCELK 
Cur.a radical, o garantida som oporpçào 

cortante c sangrenta, c sem ser preclzo o 
doente guardar o leito, com uma simples e 
única applicação do processo sem dôr nem 
febre o isento cm absoluto rfo rcpmdurção 
da moléstia, descoberto pelo antigo c conhe- 
cido especialista Dr. Leonidio Ribeiro, c em- 
pregado polo mesmo a cerca de 20 annos 
om mais de 2 mil hydrocelicos de todos os 
Estados do Brasil, Uruguay o Argentina, e 
sempre com oxito completo o satisefatorio 

CONSUI/TORIO : rua da Constituição 
(Pharmacia Mello) diariamente, do meio dia 
ás 2 horas da tardo. 

Noto. — Aos hydrocelicos provacàanicntc 
do poucos recursos o especialista Dr. Leoni- 
dio Ribeiro applicará o seu processo median- 
te a- módica remuneração de 100$ (cada 
lado) sótncnte aos sabbados c á hora da 
consulta. 

a seu irmão, Dr. í-imvho v   j 
clpel. 

Kfito político rancoroso, mão o vingativo, i 
como sempre, encontrou no proprio cargo ■ 
t|ue. infcltznu nt'*, exerce, elementos para 
i>dr em execução o terrível plano que tem ; 
por fim Iputtlisar cidadãos que gozam uest»' 
município e mesmo na alia dlrecção du 
I*. R. M. de merecido conceito. 

Como o» fina Justificavam oa meios, o Sr. 
Dr. FkVdl» Júnior fechou os olhos ã lei, ao 
direito, á razão provada e aW mesmo A mo- 
ral para. nas auas declsõoa, ter como bus- 
jiola a politicagem, desde que feriwe ou, 
pelo menop. causasse desgostos ãqueiles que 
estão oondemnado» pela politicagem do Deim- 
tado A. Botelho. 

A ultima decisão deste Juiz politiqueiro 
foi uma verdadeira affronta atirada traiçoei- 
ramente contra homens respeitáveis, que 
goznm Ia mais ali.a eetima em todo o muni- 
cípio, quer dc correligionários, quer dc adver- 
sarios. 

Este acto Injusto encheu de Inrllgnaçao 
todo o município, alarmou a maioria do 
eleitorado do P. R. "M. qn^ ora o susten-( 
taeulo do Dr. Antero Botelho, razão pela | 
qual está este Incompatlblllzado com quasi 
toda a totalidade do eleitorado. 

A resolução, pois. tomada pela grande 
maioria do eleitorado dc não aceitar em j 
chapa alguma o nome do Dr. Antero é de- 
cisiva e irrevogável. 

•A substituição do Sr. A. Botelho, na 
futura, chupa, se impõe. Destituído de ta- 
lento que lhe negou a natureza, sem o de- 
vido preparo no*í diversos ramos do direito 
publico e administrativo, alheio aot» wais 
rudimentares princípios dc economia poli- 
tlcn. sem prestigio o valor pessoal na poil- 
Mca (V» Fitado, ligo póUo continuar a oc- 
cupar na bancada mineira uma cadeira dc 
deputado, na qual eô sabe accumular seus 
ttfbsidios, 

Deixe a Commissâo Executiva o Sr. An- 
tero exhlbir o seu porte elegante na Avenida i 
Rio Branco e entregue a sua cadeira no i 
Parlamento a um estadleta, a um pollti -o ; 
de prestigio, valor c saber, que honre Minas 
e que esteja na altura do mandato. i 

•Ao Sr Di . Fidelis Júnior. Juiz Municipal. I 
fhefe energúmeno e politiqueiro, a maioria | 
do eleitorado faz o seguinte aviso: 

•Sirva-se S. S. optar por um dos lugares j 
que actuaimentc occupa, ou Juiz integro, com > 
a toga deslnfcctada das immundiclc» de sua j 
politicagem, ou chefe politiqueiro c perse- I 
guldor. , ^ T Defina-se, ou para ser acatado como jmz, 
ou para enfrentar a luta, sc 6 que pode sus- 
tcntul-a. ^ , . 

A scntinclla d)o redueto. 

do P. Barbosa, Escrivão, o subscrevi. J. 
J. Bernardes Sobrinho. E para qne chegue 
no ronheclmrsto tio» suppll(»(1o« e õc qyacs- 
quor torcei ros n que IntbTesrar po..» uv. a* 
õcl passar o pres* :itp o mais um do igwa 
(cftr qu*- s. rSo publicados r afflxndi s ,«)' 
porteiro dos audltorío» no lusur do . -ty 
c publicado pela Imprensa. Dado ( psí 
do nesta cidade do Rio de Janeiro ».I- 
e dou» de Agosto de mil novecent 
tora.. K eq, João José Zsmith, 
Juramentado, o kscrevl. F. eu A 
Barbos». Kscrlvgd, o subsci 
Souza Uartlms. svl. 

DE FRACA. 

com o prazo de dez di< 
O Doutor Eurico Torres C—o 

Quarta Pretória Cível do Dlstrioti 
etc. Fax saber aos que o presentr. 
praça com 

Fede. 
edital 

Manoel Joaquim pe Almeida. 

Rio de Janeiro, 32 de Setembro de 191' 

Rua Frei Caneca. 

eemelhantos. 
Taes eão os argumentos Ineontestes que i Praça coni » Prazo de dez dlai virem 

apresento i^ara destruir a Infamo denuncia ; "p Proxi,uo dia 21 do corrente, (is poitxs 
levada ao «Correio da Noite». ' «"'so, que (uneciona á ru» d0 ('atteto numero duzentos e setenta o um ingo ií"^ 

a audiência desse d!«, qu« t«è« mtar so 
nielo-dln. serão levado» a publl-0 prígâo <'• 
venda para serem arrematado» po,. quom 
nrais der o maior lanço ufferecer os Deiã 
Pdnhorados a Silva Neves * Gompnnlii» 
por l.aura Ferreira, cujos bens «a,, 0, ,011- 
etante» ds avaliação em poder e CarlorB 
do Escrivão que este subscreve n quál' ' 
do teôr ses^nte: «I^u.lo Je avaiiaçâo. NÓS 
avaliaidores privativos das pretorlns do ; »- 
trlcto Federal, declaramos qup, p,,, pppoJv 
mento ao mandado do ExcellentlsBimo 

Aviso 

Silva avisa a quem in- 
des 
sua 
que 

João Ferreira ó 
teresaar poasa que é orodor, ajulzadõ, 
Sr. Raul Vasconcellog de Azevedo, 
mulher c seus tutelados, e constnndo 
um utesmos tuctemicai alienar a avenida dc 
casaa da rua José do» Reis n. 137, prevl- , 
ne de que não sendo pogos os seus cre- { 
ditos fará valer os seus direitos em tempo \ 
opportuno contra quem quer que seja. 

Jo.Ao Fkrubira da Silva. 

Ultima hora 

Esperar a grande novidade 
iK' certa a vossa riqueza. 
Defendei a vossa felicidade, 

T 

Fumem "Vanillo ns. 1, 2 e S* 

nhor Doutor Juiz da Quarta Frei 
( n requerimento de La ura FíTí^K^iroo"- 
dctpog á avaliação de vinte de tdnh, 
do i'orto tnnrca Leáo, ivulie ' ..is peta ' • 
querento a Silva Neves bulipsmvtn , |0, 
quaes é depositário Francisco José 
Aires. Rezando o mandado que o rofeiii. 

i depositário Francisco José Monteiro Piro 
j reside á rua da Alfândega numero novet 
| ta o um, pnra ahl nos dirigimos, e, não > 

tendo (ncontrado, fomos, entretanto, in- 
j formado» a,. qUe pHe era estabelecido A r , i 
Mariz e Barro» numero .trezentos e trinta 
e sete ; para alll nos dirigimos, de facto o 
encontrámos e avaliámos o vinho penhor» io 

j á razão dr quinze mil réis cadu caixa ou 
resentos mil ríl» as vinte caixas. Rio do 

A Associação dos Estabclecimen- : .'anelro, quatro de .Setembro da mil nova- 
tos de Padaria centos e quatorze. João Ferreira Cavai vn- . 4 te.— Deito Guaraná de Barros.^ E assim 

serão os ditos bens levados á prnCa pará 
serem arrematadas por quem mais der o' 
maior lance offerecer sobre a avaliarão, 

Ramalho Ortígão 
«A MOEDA CIRCULANTE DO BRASIL» 
R venda na Livraria Alves — preço 5$000. 

CARTA ABERTA AO NOSSO GOVERNO 

Um novo rcconstixuinte 
Para quo os vossos filhos sejam robustos 

e bem constituídos 6 preciso lhes fazer to- 
mar CaLceosc durante o opeecimento. 

Hygíene dos intestinos 
Usando regularmente o Lacteol cvltam- 

pe todas as moléstias Intestinaes: enterltes, 
colites, dlarrhéas, etc. 

Façam a experiencla durante algumas 
«emanas e ficarão convencidos. 

O Guaraná 
E' um dos principaes elementos do Nu- 

trogenol Granado, que é preconizado por 
grande numero de vdinícos, como um tonioo 
do real valor nas ncuraetlienias, anemias, 

j rachitismo e convalescencias de enfermi- 
dades graves. 

Os "garys" do Mar do Norte 

W.HlO IS LY1NG, RATHER, WHO IS 
HIDINGV 

Keep your halr on, Schwarzbrod. (woe- 
ver you may bc) ond don t t-ry b-' tq<> 
cute for your age and nationality; it 
isn't good for your hoalth oither to bc- 
comc spitetul and it only makcs you look 
very, verv small. Now don't got «triste», buk 
up and take your hiding likc a man, though, 
judging from thc altitude of your navy, 
onv would think that to do so -nill be an 
utter iinpossibility. 

Your Medicai .1 d visor. 

Republica portugueza 

Diz um teiegramma da Havas: 
«luisboa. 11. — Embarcaram hoje para 

Angola <■ MoçamMque as expedições com- 
mandadas pelos Coronéis Alves Roçadas o 
Massano Amorlm. Antes do embarque, as 
tropas desfilaram era conllnencia ao Dr. 
Manoel de Arriaga, Presidente da Rep- 
ublica.» 

HonFcssa! Era o que faltava... 
Tatassa. 

Moratória 

Tratando-se do prorogar o prazo da mo- 
ratória é necessário «excluir dessa lei a 
execução dos despejos» .porque o Governo 
regularizou os seus pagamentos e não ha 
motivo para muitos Inquilino» não paga- 
rem os alugueis, o os proprietários não po- 
derem cobrar o que lhes é devido, com a 
aggravante do Governo e Prefeitura esta- 
rem obrigando o pagamento á boea do co- 
fre do consumo d'agua e imposto predial. 

Os prejudicados. 

Crise financeira 

A moratória é preolza para ver se dentro 
do prazo concedido haverá melhora de cam- 
bio, visto que os compromissos a pagar 
são de operações effectuadas a cambio de 
.16 e as vendas feitas sob esta taxa. Não 
havendo exportação de produetosi naelo- 
naes, c necessária a prorogação ila mora- j tempo 
toria, afim de ver se obterá taxa melhor, 
assim evitando grandes prejuízos. 

Espera-se que os dignos reprosentantes 
da nação ai tendam a estas circumstan- 
cias. 

O commcrcio. 

Casas fortes 
CBAFB deposit vaults) 

Aluguel dc cofres de 12$500 a o7$500 por 
trimeetre, segundo o tamanho. Avenida 
Central, entre á rua Municipal e rua doa 
Benedictinos, no prédio da Garantia da Ama- 
zônia 

Verifica-se pelos discursos proferidos no 
.Senado Federal que. depois da declaração 
da guerra européa, ns vendas de café em 
Mantos têm sido nullts. Os fazendeiros de 
aS. Paulo e Minas estão «sem numerário 
para í^uas despezas ordinárias e urge fa- 
vorecer uma nova emissão dc papel moeda 
para remediar essa affllctlva situação, pela 
Mmples razão de que não se vende o 
café. 

Em quanto tal occorrc om nosso paiz, a 
Republica Argentina não perde tempo. 

Colhida como toda » ns nações pelo im- 
previsto da conflagração européa e. como 
nós, num período dos mais afflictivos de sua 
vida. financeira e econômica, mal o ostre- 
mecimcnto das primeiras impressões cessou," 
nào consentio n.a emissão de papel-moedn, 
mas entraram seus homens a examinar a 
«situação nova que sc creava para a sua pa- 
tria, e cmprehenderam sem hesitações nem 
adiamentos a obra quç no dia dc amanhã 
deve triumphar. Não apenas as idéas lá 
se multiplicam, como os acto- na pressa 
louvável do conseguir outros benefícios, re- 
sultantes de nossas fontes de renda, atte- 
nuando assim ou removendo as conseqüên- 
cias. quej o esgotamento dos celeiros virá 
inevitavelmente trazer ao commcrcio de cc- 
reaos. Serão sempre de applaudir ns provi- 
dencias tomadas pelo Governo no intuito 
<Ie fomentar em grande escala o cultivo 
dos cercaes, e principalmente do trigo. 

No meio da momentânea tranqüilidade 
que o supprlmento de recursos da emissão 
nos trouxe, voltemo-nos um pouco para o 
exemplos dos Argentinos. As fontes de ren- 
da que elles estão a abrir não so extin- 
gui râo como o nosso papel-moeda. 

Jguaes fontes podenilow ter, se quizer- 
mofc, numa extensão muito superior á del- 
les. Precizamos apenas agir. 

Nào cerremos os olhos diante do fumo 
das batalhas européas, mas procuremos ver, 
atravéz deile, o que nos espora, o. não dei- 
xemos quo com elle se dissipem nossas es- 
peranças. Um quanto o« velhos povos* com- 
batem, trabalhemos. Emnuanto empunham 
suas carabinas, manejemos nossas enxadas, 
como muito bem disse um nosso jornal 
vespertino. Kmquanto seus campos se 
tornam rubros, quo os nossos verdejem. 
Kmquanto em linhas estendem sua caval- 
darla guerreira, cuidemos de engordar o 
nosso gado pnra o corte. E os victoriosos 
de amanhã seremos nós. 

O Governo não deve limitar sua protcc- 
çâo ao café. porque o cultivo do trigo podo 
ser uma fonte do renda incomparavelmen- 
te muito maior porque o pão é um alimento 
de primeira necessidade, e sendo effectlvo 
e^se cultivo do trigo, nào seremos mais 
tributários dos Estados Unidos da Ameri- 
ca do Norte nem da Argentina, e o ouro 
precioso que se escôa para o pagamento 
Ua importação desse trigo ficará no paiz 
nas mãos do lavrador. 

Urge pois uma propaganda no nosso rico 
Brasil para o cultivo do trigo em todos os 
Estados d.a União, onde o clima favorece 
extraordinariamente essa producção. 

Nestas clrcumstancias angustiosa* os 
humildes padeiros encontram-se em- serias 
difficuldades para continuar a panificação, 
porque esses humildes negociantes em con- 
tacto immediato com o povo, não podem 
elevar o preço do pão, que é um alimento 
de primeira necessidade, mas estão compran- 
do a farinha com que sc fabrica esse pão, 
pelo dobro do preço por que a compravam 
no mez de Julho p. p. A situação de.^ses 
pobres padeiros é insustentável por muito 

apezar dá «ua. boa vontade em 

que é dc trezentos mil réis. E para que v fe-' 
gue ao conhecimento de todos a quem n- 
terewsar possa, mandei passar o pre^r '•? 
cm duplicata, para ser publicado peln 
prensa e affixado no lugar competente. '0 

do. e passado nesta cidade do Rio dc 
neiro. Capital Federal da Republica dos fv 
tados-Unidos do Brasil, aos novo de Beteii' 
bro de mil novecentos c quatorze. E eu 
Antonio Affonso Mala Sobrinho Bragi, 
.Escrevente juramentado em exercício ng 
impedimento occaslonal do Escrivão. 0 r.< 
crevl.»—* (Assignado) Enrico TA*rcs Crm. 

JUÍZO /DE DIREITO DA 2« VARA OIVÍiT^ 

Aviso aos credores da fallcncia dc F. A, da 
Costa • 

O Escrivão Major Barros, communicn aos 
credores da fallencla de F. A. da ^Costa, 
que a asscmbléa 'foi adiada para o dia -l 
do corrente ás 13 horas. 'Rio. 10 de Setem- 
bro de 1914. O Escrivão, José Cândido de 
Barros. 

supportar ns conseqüências da crise actual. 
O Exm. Sr. General Prefeito tem autorida- 
de para fixar tabellas de preços de gêne- 
ros do consumo de primeira necessidade 
em casos anormaes, como este; porém», o 
Governo Federal não poderá impôr preços 
dc venda aos Moinhos extrangeiros. 

Neste ca«so angustloso pedimos ao Gover- 
no duas medidas urgentes: uma remota, 
que é a propaganda do Ministério da Agri- 
cultura em favor do cultivo do trigo; «a 
outra medida é immediata: ó a suspensão 
do imposto da farinha mandada importar 
pelos nosso modestos padeiros durante a 
guerra européa. 

^ A Dircctoria. 

JUÍZO FE DTIR AL DA 1» VARA 

Para sciencia do protesto feito por Thcodof 
Wtíle & C. 

O Dr. Raul do Souza Martins, Juiz .Fe- 
deral da Ia Vara do 'Dlstricto Federal, Faz 
saber aos que o presente virem e o conhe- 
cimento deste tiverem, que por parte do 
Thoodor Wille & C., me foi dirigida n pe- 
tição do teôr seguinte: 'Exmo. Br. Dr. 
Juiz da Ia Vara Federal. Theodor 
& 'C., negociantes nesta praça, agentes da 
Companhia do Navegação Hambrug Ame-» 
rika Liie proprietária dos vapores "Ho 
henstaufen", "'Prússia" e "Etruria" 'fizeram 
pelo facto de ta^s vapores não poderem 
proseguir em suas respectivas viagens cin 
virtude de força maior decorr nte da guer- 
ra sobrovinda entre a Allenianba c diversos 
paizes da (Europa, os necessários protestos 
que. com as formalidades legues e para os 
fins de direito, tiveram a necessária publi 
cação. Sc bom que dos termos de taes pro- 
testos se evidencia que elles houvessem sido 
feitos para cobrir todos os direitos e obri- 
gações da companhia e de terceiros interes 
sados na viagem interrompida, comtudf 
para esclarecer duvidas que se podem sue- 
citar, vêm os supplicantes declarar que en- 
tre as obrigações de terceiros para com o.- 
ditos vapores e para cuja offectividade fo^ 
ram feitos ns referidos protestos «se- Lncluf 
a dc contribuição para avaria grossa, ex- 
presaiViente estipulada nos arts. 764, n. 17 
e 74íl n. 3, cobinado com o reerido artigo 
764 n. 9. todos do •Codigo Conimercial. E 
para os devidos fins, tomando-se o presente 
requerimento como complementar dos pro- 
testos acima, referidos, requerem os sup- 
plicantes que, reduzida a termo a matéria do 
presente requerimento para todos os effol- 
tos do direito, «sejam expedidas precàtorias 
as Alfândegas desta cidade, do Santos o da 
Viotoria, publique-sc, em fôrma regular, 
este protesto, afim de que tenham sciencia. 
os Interssados. Nestes termos E. D. Rio 
do Janeiro, 10 do "Setembro de 1914. Pau- 
lo Domingues Vianna. Adv. — Estava de- 
vidamente sellada. IDesipacho; — Como re- 
querem. Rio, 10 de 'Setembro de. 1914. 
Raul Marttois. Termo do protesto. Aos 10 dl? 
as do mez de Setembro de '19il4,nesta cidade 
do Rio do Janeiro e em cartório comparecei 
o Dr. Paulo 'Domingues Vianna, procura- 
dor de Theodor WiMé & C., e por elle fof 
dito que na fôrma dc sua petição retro 
que fien fazendo parte integrante deste 
termo, protesta nos termos da mesma peti- 
ção pelos factos ahi mencionados. E como 
aç:fiim o disse do que dou fé e asslgno. Eu, 
João José Zamith. escrevente juramentad ► 
o escrevi. E eu, Alfredo P. Barbosa, Escri- 
vão o «ubscrevi. I^aulo Dimingues Vianna. 
E para que o referido conste o chegue ao 
conhecimento dos interssados. mandêi la- 
vrar o presente edital e, outro dc Igual téOr, 
a/fim de ser publicado pela imprensa e af- 
fixado no lugar do costume. Dàdo e pas- 
sado nesta cidade do P«io e Janeiro, nos 11 
dc Setembro de 1914. Eu. João José Zamith, 
escrevente juramentado o escrevi. E eu, 
Alfredo V. 'Barbosa. Escrivão, o subscrevi, 
— Raul df Souza Martins. ' 1 


